
  

 

 

 

 

 

 

 

 

  



  

 

  



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 17ª edição da Revista Geração Z está no ar e com ela, trazemos a temática "Expressões 

Juvenis na Contemporaneidade", com o objetivo de apresentar as diversas formas das 

juventudes se apresentarem e se expressarem no mundo. 

. 



Os jovens são conhecidos por serem sujeitos plurais, dinâmicos, mutáveis e que estão na 

fase de experimentações constantes. São conhecidos também pela imensa violência a qual 

sofrem, por diversos meios, como também, por consequência, são autores delas. 

Falar, no entanto, das expressões juvenis no mundo contemporâneo requer compreender a 

dinâmica pela qual atravessamos na atualidade, com um boom tecnológico sem 

precedentes, uma fluidez e liquidez das relações sociais, as diferentes crises as quais somos 

acometidos, sem contar no crescimento acelerado dos centros urbanos, que nos empurra 

para uma nova realidade constantemente. 

Como as juventudes têm se expressado diante dessa realidade? Quais são seus principais 

desafios? O que elas têm feito para sobreviver a essas mudanças constantes? Essas e outras 

perguntas certamente aparecem em nossas cabeças e as respostas a essas perguntas não são 

fáceis, muito menos estanques. É importante considerar, além do contexto contemporâneo, 

a diversidade juvenil, se quisermos arriscar algumas possíveis respostas a essas e outras 

perguntas. 

A juventude, entendida aqui enquanto um contexto e formas de expressão de vida, 

experimentam sua passagem no mundo atravessadas por elementos que a complementam e, 

muitas vezes, a cerceiam. Essa ambiguidade no processo de pertença social, pode causar 

diversas problemáticas na participação juvenil. Destacamos que, nem todas as vezes, essas 

problemáticas causam afastamento das juventudes nos espaços de participação e tomada de 

decisões, em certos casos, são os problemas sociais que impulsionam a adesão dos jovens a 

diferentes movimentos de participação social e coletiva. 

De toda forma, mesmo diante de tantas adversidades, encontramos muitos exemplos 

positivos de como as juventudes tem conseguido contornar as problemáticas sociais e 

tentado experimentar suas vidas. As expressões que iremos ler nos textos publicados nesta 

edição da Revista Geração Z são alguns dos exemplos de como as juventudes vem lutando 

para marcarem presença no mundo contemporâneo. 

Esperamos que esta edição encontre chão sólido na leitura cuidadosa de cada um e cada 

uma de vocês e germine abundantemente.  

 

Carinhosamente, 

>José Aniervson S. Santos/ 

  O Editor    
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A Juventude na Umbanda:  

Uma Jornada de Experiência e 

Esperança na Fé 
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A juventude, fase da vida marcada pela 

efervescência de emoções, pela busca por 

identidade e pelo desejo de compreender 

o sentido da existência, encontra na 

Umbanda um espaço singular de 

experiência e esperança. A religião, 

nascida nas terras brasileiras e enraizada 

nas tradições africanas, traz consigo um 

convite à espiritualidade e à conexão com 

energias superiores. Neste contexto, a 

juventude umbandista vivencia uma 

jornada única, permeada pela riqueza dos 

rituais, pela convivência fraterna e pela 

construção de uma fé sólida. 

A experiência na Umbanda para a 

juventude transcende o simples 

entendimento dogmático. É uma imersão 

nas águas profundas das tradições 

ancestrais, um mergulho nos ritmos dos 

atabaques que ecoam a energia dos 

orixás, entidades e guias espirituais. A 

juventude, ao participar desses rituais, 

encontra não apenas uma cerimônia 

religiosa, mas um espaço de 

pertencimento, de celebração da 

diversidade e de conexão com forças 

espirituais que permeiam a existência. 

A vivência na Umbanda proporciona à 

juventude um terreno fértil para o 

desenvolvimento de valores 

fundamentais. A solidariedade, a 

compaixão e o respeito à diversidade são 

cultivados como flores no jardim da fé 

umbandista. O contato com a 

espiritualidade não apenas fortalece os 

laços com o divino, mas também inspira a 

construção de uma sociedade mais justa e 

compassiva. A juventude, ao absorver 

esses ensinamentos, torna-se agente de 

transformação, levando consigo a 

responsabilidade de contribuir para um 

mundo mais harmonioso. 

A esperança, elemento vital na vivência 

umbandista, assume contornos especiais 

na perspectiva da juventude. É a chama 

que arde nos corações dos jovens, 

impulsionando-os a acreditar em um 

futuro de possibilidades e realizações. A 
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fé na Umbanda oferece um alicerce 

sólido para enfrentar os desafios da 

juventude contemporânea, marcada por 

incertezas e pressões sociais. A 

esperança, nesse contexto, é um farol que 

ilumina os caminhos, guiando os passos 

da juventude em direção a um destino de 

crescimento espiritual e pessoal. 

A juventude umbandista também é 

desafiada a conciliar as tradições 

ancestrais com as dinâmicas da vida 

moderna. A tecnologia, as redes sociais e 

as mudanças culturais fazem parte do 

cotidiano desses jovens, que encontram 

na Umbanda uma fonte de equilíbrio e 

sabedoria. A fé umbandista, ao dialogar 

com os desafios contemporâneos, 

estimula a juventude a ser ativa na 

construção de pontes entre o antigo e o 

novo, entre o espiritual e o material. 

Assim, a juventude na Umbanda vive a 

experiência de conectar-se com raízes 

profundas, ao mesmo tempo em que alça 

voo rumo a um futuro cheio de 

possibilidades. A fé, a espiritualidade e a 

esperança são fios condutores que tecem 

a trajetória desses jovens, conferindo-lhes 

a força para superar obstáculos e abraçar 

a jornada da vida com confiança. Na 

Umbanda, a juventude encontra não 

apenas um refúgio espiritual, mas um 

caminho de crescimento, aprendizado e 

amor, onde a experiência se entrelaça 

com a esperança, formando um tecido 

rico e vibrante que colore a jornada de 

cada jovem umbandista. 

 

> Leandro Vilaça 

Administrador e Sacerdote Umbandista  

 

Email: leandrovilaca23@gmail.com 
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Expressão Juvenil no Loteamento 

Santa Terezinha, na cidade de 

Porto Alegre/RS, através do 

Projeto Semente do Plástico 
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 Aqui quero expressar uma 

experiência juvenil, chamada "Projeto 

Semente do Plástico", que tem dado 

certo, na rede de trabalho que atuo e 

também na minha comunidade onde 

resido, e que tenho presenciado o 

protagonismo, dedicação dos jovens, 

onde através do envolvimento dos 

mesmos, promovem suas potencialidades, 

em seus contextos sociais ao quais estão 

inseridos, desenvolvendo suas 

capacidades e habilidades, promovendo 

um crescimento social, cultural, 

individual e coletivo, exercendo assim o 

reconhecimento dos seus direitos.  

O Projeto Semente do Plástico, 

propõe a transformação social, atuando 

há três anos na formação de jovens, 

agentes ambientais da Vila Santa 

Teresinha, do 4º Distrito de Porto 

Alegre/RS, através de uma metodologia 

inovadora e criativa de reciclagem de 

resíduos plásticos, desenvolvida na 

Holanda pelo coletivo Precious Plastic e 

aplicada localmente pela empresa 

LIKSO. O projeto teve seu início a partir 

da relação entre a Associação Vila Flores 

e o Centro Social Marista Ir. Antônio 

Bortolini, tornando-se viável ao ser 

contemplado pelo edital Novas Conexões 

Culturais, promovido pela Embaixada e 

Consulado Gerais dos Países Baixos.  

 A equipe do Projeto Semente do 

Plástico é formada por 8 jovens, 2 no 

turno da manhã e 6 no turno da tarde, de 

15 a 21 anos, tendo 2 monitores e um 

mentor, todos moradores da comunidade, 

em situação de vulnerabilidade social, 

exercendo suas atividades, em horário 

inverso ao escolar. São Jovens que já 

foram educandos do Centro Social Ir. 

Antônio Bortolini e participam da 

Pastoral da Juventude Marista, portanto 

seguem engajados na comunidade, na 

esperança e luta por um futuro melhor. 

Através deste projeto, haverá a 

possibilidade de melhorarem sua 

qualidade de vida e de sua família, sendo 

um agente ambiental, tornando-se um 

local de aprendizagem e vivências, 

aprendendo uma nova forma de trabalhar 

com o resíduo plástico. 

O Projeto acontece dentro de um 

container, um lugar seguro dentro da 

comunidade, espaço educativo e de 

produção, onde ficam as máquinas e 

ferramentas, localizado ao lado do Centro 

Social Ir. Antônio Bortolini. 

Caio um dos monitores explica 

que a ideia inicial do grupo é de 

transformar futuramente o trabalho tanto 

numa loja física como virtual. Que o 

trabalho basicamente é receber as 

tampinhas de pets dos galpões de 

reciclagem que são parceiros, logo após 

separam por tipos e cores, utilizando mais 

a de numeração 5 que é PP (polietileno). 

Sendo feita a higienização, secagem ao 

sol ou vento, logo após é feita a trituração 

e pesagem, pois cada produto tem seu 

peso único, para não estragar o molde, 

logo após é colocado numa injetora para 

que ocorra o derretimento a 200 graus, 

após é colocado no molde de formato 
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desejado, deixa-se esfriar e assim 

finalizar polindo ou furando dependendo 

da peça. 

Os produtos produzidos já estão 

sendo comercializados, como para a   

Rede Marista, Ecotelhado, Caminho do 

Farol, Vila Flores, Fórum Municipal dos 

Direitos da Criança e Adolescente, em 

feiras. 

Quanto ao retorno financeiro, já 

está acontecendo, a cada três meses, 

contabilizam o que arrecadaram, 

descontam os gastos com luz, ferramentas 

quebradas, daí dividem o que sobra entre 

o grupo, pelos dias trabalhados. 

 

> Fernando Ventura de Souza 

Formado em Pedagogia e  Pós em 

Educação Especial e Inclusão e estudante 

Pós Educação Social e Direitos Humanos 

 

Email: fernandovs1970@gmail.com 

  

1
2

   
  >

 e
sp

aç
o

 a
b

er
to

 

mailto:fernandovs1970@gmail.com


 

 

 

 

 

 

 

 

 

O entrelaçar dos 
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Em meio às vicissitudes da vida, 

encontramos na esperança uma força 

incomparável, capaz de nos 

impulsionar para além das adversidades 

e iluminar nossos caminhos mais 

sombrios. Ela é a chama que nos guia, a 

certeza de que, mesmo diante das 

tempestades, existe um amanhã repleto 

de possibilidades. Nesta jornada 

chamada vida, somos agraciados com 

mil razões para cultivar a esperança, 

essa poderosa semente que floresce nos 

terrenos da resiliência e do otimismo. 

A esperança é a luz que nos acompanha 

nos momentos de incerteza, um farol 

que nos indica que, apesar das 

dificuldades, a vida é um constante 

renascer. Cada amanhecer traz consigo 

a promessa de oportunidades e 

aprendizados, convidando-nos a 

vivenciar as experiências com coragem 

e confiança. No tecido complexo da 

existência, a esperança é o fio condutor 

que entrelaça nossas histórias e nos 

conecta a algo maior do que nós 

mesmos. 

Ao olharmos ao nosso redor, 

percebemos as mil razões para 

alimentar a esperança. Ela se manifesta 

nas relações afetivas que nos sustentam 

nos momentos difíceis, nas conquistas 

que celebramos, e até mesmo nos 

desafios que nos fortalecem. A 
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esperança é a mola propulsora que 

impede que sucumbamos diante das 

adversidades, pois sabemos que, por trás 

de cada obstáculo, há a possibilidade de 

superação e crescimento.  

É na resiliência do espírito humano que 

encontramos uma das mais belas 

manifestações da esperança. Diante das 

perdas, das dores e das angústias, somos 

desafiados a enxergar além, a vislumbrar 

um futuro que se constrói com as lições 

do passado. A esperança nos impele a 

acreditar na transformação e na 

capacidade de reconstrução, recordando-

nos de que, mesmo nos momentos mais 

obscuros, há uma luz a ser alcançada. 

Viver com esperança é também 

compreender a importância de semear 

essa virtude nos corações que cruzam 

nosso caminho. Cada gesto de 

solidariedade, cada palavra de 

encorajamento, contribui para que a 

esperança se multiplique, criando uma 

corrente positiva que transcende 

fronteiras. A partilha da esperança é o ato 

de estender a mão ao próximo, 

oferecendo-lhe suporte e lembrando-o de 

que, juntos, somos mais fortes. 

Portanto, neste palco efêmero que é a 

vida, convido a todos a cultivar a 

esperança como um tesouro inestimável. 

Encontremos nas pequenas alegrias, nos 

desafios superados e nas relações que 

nutrimos as mil razões para viver com 

esperança. Que ela seja a bússola que nos 

orienta na jornada da existência, 

conduzindo-nos a um futuro repleto de 

possibilidades e realizações.  

 

 

> Leandro Vilaça 

Administrador e Sacerdote Umbandista  

 

Email: leandrovilaca23@gmail.com 
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Echoes in the Shadows: 

A Plea for the Youth 
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 In streets where silence whispers, shadows fall, 

Where youth with dreams, in unseen battles, crawl. 

Innocence lost in the echoing brawl, 

Tears blend with rain, as they silently call. 

 

A child's laughter, now a memory faint, 

On city walls, their sorrows paint. 

In every tear, a story untold, 

Young hearts grow weary, young hearts grow cold. 

 

Whispers of violence, like a stormy night,  

Stealing their stars, their celestial light. 

In alleys and schools where fear takes flight, 

Dreams are cloaked in the absence of light. 

 

Yet, amidst this darkness, a hopeful gleam, 

For every broken dream, a new dream's seam. 

Voices rise, in unity they scream, 

"Weaving a tapestry from a tattered dream." 

 

In this world, where innocence should thrive, 

Against the shadows, our spirits strive. 

To protect our youth, we must all contrive, 

In their strength, our hope will survive. 
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For every young soul in the night that cries, 

Underneath the same vast, starry skies, 

We pledge our love, as the old pain dies, 

In their resilience, our future lies. 

 

Written by anonymous
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Participação juvenil: 

incômodos, potências e 

construções 
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Pensar o direito à infância e à juventude articulado com nossos fazeres e a 

militância em direitos humanos foi para mim como alguns chacoalhões, que me 

convocaram a fazer alguns movimentos, inicialmente de reflexão. Entender o quanto as 

vozes dos jovens, hoje, são silenciadas, não são ouvidas ou não são compreendidas é 

bastante doloroso, pois sempre acreditei e quiz enquanto jovem, que fosse ouvida, 

especialmente por saber da realidade e por trazer uma potência. Potência essa que vem de 

uma “revolta” carregada de crítica, resistência, pedido de socorro, posicionamento.   

E para contribuir com este processo vivenciei uma experiência, que relatarei a 

seguir, que me permitiu problematizar sobre os desafios da garantia do direito à 

participação social de jovens na atualidade. Tentarei organizar este texto seguindo o 

caminho da narração dos fatos, para a análise e discussões possíveis a partir destes.  

 

A experiência… 

 

Entre os dias 3 e 5 de outubro de 

2023 aconteceu em Porto Alegre a 15a 

Conferência Estadual de Assistência 

Social, onde estive como delegada, 

acompanhada de mais uma colega e dois 

adolescentes delegados e seus dois 

acompanhantes, representando nosso 

município, para avaliar e discutir a 

reconstrução do SUAS.  

Mas a história começa meses 

antes, quando ao lançar as orientações 

para a organização das Conferências 

Municipais e Estaduais, o Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS) 

lança uma nota onde reconhece a 

importância e recomenda a participação 

de adolescentes em todo o processo 

conferencial, tendo em vista que são 

grande parte dos usuários dos serviços, 

programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, tendo portanto o 

direito de exercer o protagonismo e 

manifestar-se sobre a referida política, 

bem como compor as delegações. 

A conferência municipal, assim 

como na maioria das cidades do país, foi 

marcada por uma expressiva participação 

dos usuários do SUAS, sendo em nosso 

contexto, eleito dois usuários, para 

compor a delegação, na conferência 

estadual, sendo um adulto e um 

adolescente. Na impossibilidade do 

delegado adulto eleito participar, a 

delegação foi então composta por dois 

adolescentes. Seguindo todas as 

recomendações legais e da Conferência, 

ambos foram acompanhados de seus 
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responsáveis, com as devidas 

autorizações.  

Para além de estar no processo, 

nossos delegados, destacaram-se pela 

participação ativa nas discussões sobre a 

política, contribuindo com argumentos 

fundamentados, posicionamentos críticos 

e sugestões importantes para o 

aperfeiçoamento dos serviços, 

defendendo ativamente suas bandeiras de 

luta. Esta postura se repetiu na 

Conferência Estadual, mas o fato que 

gostaria de narrar e refletir sobre, diz das 

dificuldades enfrentadas por esses 

adolescentes para exercer seus direitos.  

Devido ao compromisso assumido 

e encarado por ambos com seriedade, 

colocaram-se como candidatos a 

delegados para a Conferência Nacional, 

no segmento usuários, porém ao fazerem 

isso, sofreram grande represália por parte 

de alguns membros do grupo onde a 

eleição estava acontecendo, sob a 

alegação de que não teriam maturidade 

para exercer essa função, sendo-lhes 

impedido o direito de sequer serem 

votados pelos demais. Diante desses fatos 

seus representantes legais tentaram 

interceder para a garantia de seus direitos, 

sendo-lhes impedido a fala, sob a 

alegação de não serem delegados. 

Ressalta-se que este momento ocorreu, 

quando os delegados foram separados por 

segmento e por porte de município para 

eleição de seus delegados. 

Posterior a este momento ao 

ouvirmos o relato dos fatos ocorridos, 

articulamos com a comissão organizadora 

do Conferência para que os adolescentes 

tivessem a oportunidade de, na plenária 

final fazer o relato da situação vivenciada 

e ali pudessem falar sobre a forma como 

se sentiram, pois referiam uma revolta 

com o fato de não terem podido serem 

sequer votados e seus acompanhantes não 

terem podido falar, em um espaço, dito 

democrático. A comissão organizadora de 

pronto atendeu ao nosso pedido, 

relatando que não tinham conhecimento 

dos fatos ocorridos e que não foi essa a 

orientação dada, mas que procurariam 

apurar os fatos.  

Ressalta-se que os dois 

adolescentes eram os únicos presentes no 

evento, sendo esta a primeira vez que 

uma conferência estadual de assistência 

social, no Rio Grande do Sul contava 

com a participação de adolescentes como 

delegados. E cabe destacar que estes 

adolescentes representavam uma 

diversidade, sendo um jovem negro e 

uma mulher.  
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Sendo então, oportunizado ao 

longo da plenária final da conferência um 

tempo de fala, para que ambos pudessem 

trazer sob seu ponto de vista, as violações 

de direitos sofridas ao longo do processo.  

E quero aqui destacar algumas de suas 

falas1: 

“eu fui discriminado, por ser um 

adolescente e estar competindo em um 

local onde só tinham adultos” “… não 

podemos votar por causa da idade, sendo 

que nós temos esse direito, nós devemos 

participar democraticamente” (M. A. S.) 

“Tentamos fazer o melhor que a 

gente pode, contribuímos com o nossos 

eixos… eu acredito que eu mereça pelo 

 
1 As falas foram retiradas de um vídeo 

gravado durante a fala dos mesmos, no 

momento da conferência. 

menos o direito democrático de ser 

votado, o direito de não ser 

desrespeitado, o direito do meu 

acompanhante (…) não dá o direito a 

ninguém, só porque ele é meu 

acompanhante vir e desrespeitar a mim e 

a ele como fizeram”(M. A. S.) 

“Isso que aconteceu com a gente 

(…) foi uma situação bem desagradável, 

até porque a gente deixa as nossas 

famílias, a gente falta a escola, pra poder 

tá aqui, lutando pelos nossos direitos e 

por todos, pra que esse tipo de coisa 

aconteça, não só com a gente, mas com 

nossos responsáveis” (D. M. S.) 

“Eu gostaria só de agradecer e 

colocar essa situação, e a primeira vez 

que adolescentes vem e acabamos sendo 

discriminados por conta da nossa idade, 
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agradeço por vocês terem me ouvido”. 

(M. A. S.) 

Como repercussão da participação 

desses adolescentes, ao sobrar vagas de 

delegados para o segmento usuários, em 

municípios de outros portes, ambos foram 

eleitos por unanimidade, pela plenária 

final, delegados para a Conferência 

Nacional de Assistência Social, que 

aconteceu em Brasília no mês de 

dezembro.  

 

As reflexões… 

 

Ao pensar sobre essa experiência 

muitas perguntas me vêm à mente: Como 

escutamos as juventudes? Será que 

escutamos? Que espaços esses sujeitos 

têm para dizer o pensam, querem, sabem? 

O quanto aquilo que dizem tem 

reconhecimento, validação? Produz 

repercussões? Quem somos nós, os 

adultos, para dizer quando, como e onde 

eles podem opinar?  

O direito à participação e 

manifestação está previsto em diferentes 

instrumentos legais, como procurarei 

trazer a seguir, temos legislações muito 

bem escritas, que trazem em seu corpo 

inúmeras garantias, porém o que 

vivenciamos, na prática, é uma 

dificuldade imensa de materializar estes 

direitos.  

O ECA em seu artigo terceiro, diz 

que toda criança e adolescente goza de 

todos os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo um desses o 

direito à liberdade, descrito no artigo 

dezesseis da mesma lei como, o direito de 

ir, vir e estar nos logradouros públicos e 

espaços comunitários ressalvados as 

restrições legais, opinião e expressão, 

bem como participar da vida familiar e 

comunitária, sem discriminação e 

participar da vida política, na forma da 

lei.  

Também podemos citar o artigo 

quinto da constituição federal e a 

Declaração dos Direitos da Criança, de 

1959, da qual o Brasil é signatário, em 

seu princípio sétimo ou ainda a 

Convenção sobre os Direitos da Criança 

foi adotada pela Assembleia Geral da 

ONU em 20 de novembro de 1989, de 

onde eu destacaria o artigo doze que diz:  

“Os Estados Partes devem assegurar à 

criança que é capaz de formular seus 

próprios pontos de vista o direito de 

expressar suas opiniões livremente sobre 

todos os assuntos relacionados a ela, e 

tais opiniões devem ser consideradas, em 

função da idade e da maturidade da 

criança” (UNICEF, 1989) 

E para fazer referência ao 

processo no qual o fato citado está 

inserido, temos a nota de recomendação 
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emitida pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS.  

Aqui fiz uma escolha, em citar 

alguns dos instrumentos legais, que 

poderíamos utilizar como fundamento 

para a garantia do direito destes 

adolescentes em participar do processo 

conferencial, mas para além do aspecto 

legal quero aqui, problematizar o quanto 

nós adultos temos dificuldades em ouvir 

o que crianças e adolescentes têm a dizer 

é mais do que isso de deixá-los ser 

protagonistas, o que é trazido por Sturza, 

ao analisar a participação dos mesmos, 

nos conselhos municipais dos direitos da 

criança e do adolescente: 

“(…)infelizmente, como em outros 

aspectos da vida social, a voz de crianças 

e adolescentes – em regra – é voz de 

adultos que as querem representar e, 

decorrente deste querer, muitas vezes as 

silenciam”. Fazendo com que crianças e 

adolescentes sejam objeto e não sujeitas 

de políticas públicas. (STURZA In 

FLESCH, 2021 p. 193-194) 

Quero com isso refletir sobre as 

inúmeras tentativas de silenciamento 

dessas vozes, que representam as 

diferenças, mas que principalmente tem 

muito a dizer sobre seus contextos, sobre 

suas realidades, potencialidades e 

vulnerabilidades. E fico aqui repercutindo 

alguns questionamentos: Até quando 

vamos silenciar as diferenças? Até 

quando vamos desrespeitar um sujeito 

por qualquer uma de suas características? 

Por que é tão difícil materializar direitos 

básicos?  

E diante de tantas perguntas, um 

texto de Grada Kilomba, sobre o mito da 

objetividade na produção de 

conhecimentos, me parece trazer algumas 

pistas, ou linhas que talvez tenhamos que 

puxar, para procurar compreender melhor 

a sociedade que vivemos, e quem sabe 

construir modos mais justos de se viver.  

“Devido ao racismo, pessoas negras 

experienciam uma realidade diferente das 
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brancas e, portanto, questionamos, 

interpretamos, e avaliamos essa realidade 

de maneira diferente. Os temas, 

paradigmas e metodologias utilizados 

para explicar tais realidades podem 

diferir dos temas, paradigmas e 

metodologias das/os dominantes. Essa 

“diferença”, no entanto, é distorcida do 

que conta como conhecimento válido. 

Aqui, inevitavelmente tenho que 

perguntar, como eu, uma mulher negra, 

posso produzir conhecimento, em uma 

arena que constrói, de modo sistemático, 

o discurso de que intelectuais negras(os) 

como menos válido.” (KILOMBA, 2019 

p. 54)  

Penso que a vivência da 

participação dos adolescentes na 

conferência diz de uma potência, de um 

posicionamento crítico e de um 

compromisso com a realidade em que 

estão inseridos, especialmente de 

construção de políticas públicas que 

atendam às suas reais necessidades. Me 

arrisco a dizer que abriram fissuras em 

um espaço pouco receptivo.  

Enquanto trabalhadora de políticas 

públicas este momento me fez entender 

que não basta termos legislações que 

garantam direitos, não basta que os 

sujeitos conheçam seus direitos e os 

meios de reivindicá-los, é fundamental 

que estejamos constantemente vigilantes 

para garantirmos que os direitos sejam 

respeitados e materializados.  
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Este ensaio tangencia alguns 

conceitos e ideias de Michel Foucault 

(2011), Judith Butler (2009) e Pierre 

Bourdieu (2007) sobre as limitações 

impostas aos jovens para o seu 

desenvolvimento pessoal e social. Por 

outro lado, estabelecerá alguns 

referenciais de análise, que permitem 

entender a condição jovem na 

contemporaneidade, não somente 

relegada à submissão de mecanismos de 

controle social, mas como práticas 

culturais que se aproximam da arte e 

fruição de um tempo não necessariamente 

comandados pelo trabalho produtivo. 

 De maneira introdutória, 

podemos pensar nos jovens como sendo 

partes integrais de várias tramas de 

linhas, como nos explica Tim Ingold 

(2022). As “linhas ativas”, ou “traços 

livres” são entendidas como aquelas cujas 

cada parte contínua é uma vida em si 

mesma, enquanto as “linhas conectivas” 

são as marcadas por serem linhas 

instrumentais, conectando pontos. Assim, 

as linhas são sugestivas para se entender 

os movimentos dos jovens, considerando 

que em grande parte se movimentam 

através de linhas livres. Sua concepção de 

lugar é tida menos como um círculo 

fechado dotado de identidade locacional 

inerente, “a identidade locacional de cada 

lugar é especificada independentemente 

dos ocupantes mais ou menos 

transitórios” onde as pessoas se encerram 

dentro deste. O lugar para o autor é 

concebido antes como um “vortéx”, onde 

as linhas ativas são cada uma um traço de 

vida que se entrelaçam e formam um 

lugar (INGOLD, 2022, p. 127). Portanto 

a posição do jovem está posto muito mais 

como um experimentalismo do que por 

permanências, posto essa última 

concepção de lugar. 

   Nessa dicotomia de linhas ativas 

(traços, linhas livres) e linhas conectivas 

(trajetórias, conectivas), podemos inferir 

várias das instituições presentes nas vidas 

de jovens. A título de exemplo, 

instituições como o sistema escolar, bem 

como muitas vezes o diagnóstico quando 

inserido numa lógica institucional maior, 

podem ser caracterizados como pontos 

que se qualificam como urdiduras muito 

fechadas, tentativas de qualificar 

previsivelmente, o que é imprevisível e 

marcado por experimentações, como os 

traços livres dos jovens.                             

Os impedimentos das buscas de si 

“As 'luzes' que descobriram as 

liberdades inventaram também as 

disciplinas” (FOUCAULT, 2011, 

p.195). 
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A educação deveria ser para todos 

e que contemplasse a diversidade 

cultural, perspectivas e visões de mundo, 

mas infelizmente não é assim. Da mesma 

forma que o diagnóstico acaba se 

tornando uma ferramenta limitadora para 

a população LGBT, sem qualquer 

possibilidade de afirmação das questões 

de gênero e orientação sexual (BUTLER, 

2009). Em muitos países o próprio acesso 

à educação em diferentes localidades, 

com determinadas origens de classe é 

inexistente, e, quando se tem esse acesso, 

muitas vezes se depara com um local 

completamente alheio à realidade 

(BOURDIEU, 1966), submetidos a uma 

batalha que já está perdida antes mesmo 

de começar, um local de sujeição que se 

obedecem normas, produzem verdades, 

obrigados a se expressar numa língua que 

se diferencia da língua que se ouve em 

casa, a se portar corporalmente de uma 

determinada maneira, escrever da 

maneira tida como certa por aqueles que 

ali lecionam e dentre outros fatores que 

exercem um poder multifacetado e 

contínuo (BOURDIEU, 1966). O que já 

foi da categoria “indivíduo” agora se 

exerce sobre essa categoria, o que era 

personificado na figura de um rei e na 

contemporaneidade se torna anônimo e 

controla a diversidade dos indivíduos 

através de inúmeros e diversos 

mecanismos possíveis das mais diversas 

naturezas (FOUCAULT, 2011). Se faz 

necessário entender como as instituições 

e locais que têm na sua ideia e razão de 

ser de direito de todos, como a escola e o 

hospital, têm na prática uma função de 

conservação das posições sociais e da 

própria visão dos jovens sobre si 

mesmos, que atendem os interesses de 

parcelas da população.  
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Essa influência de uma parcela da 

população se retroalimenta nas escolas. 

Através do conceito de “capital cultural” 

(BOURDIEU, 1966) podemos entender 

bem o porquê. Segundo Bourdieu, esse 

capital se qualifica como, tal qual sua 

contraparte econômica, de uma 

concentração, mas dessa vez simbólica e 

discursiva de conhecimentos que são 

valorizados pelo o ambiente escolar tal 

como está: o próprio conhecimento dos 

variados tipos de escolas disponíveis, 

suas especialidades, até mesmo muitas 

vezes os profissionais que trabalham por 

lá, enfim, todo um conjunto de 

conhecimentos que as classes populares 

não têm, pois simplesmente não faz parte 

de seu universo concreto e de seu dia-a-

dia, além da questão do uso do tempo 

para o dito tempo livre ou “lazer” nos 

museus, teatros, cinemas e outras 

atividades extraclasse, tempo livre esse 

que os de classe popular também não têm 

(BOURDIEU, 1966).  

O capital cultural e sua 

valorização no meio escolar se cristaliza 

na norma culta da língua, que, valorizada 

pelos professores – inclusive porque 

devem a essas ideias que envolvem o 

capital cultural seu próprio sucesso –, 

atendem mais uma vez aos desígnios das 

classes mais abastadas em oposição às 

classes populares, se distanciam de uma 

pedagogia cujo objetivo seja a integração 

entre todos os alunos e o despertar dos 

mais diversos dons para se tornar uma 

ferramenta de legitimação do capital 

cultural e mascarar esses dons adquiridos 

por meio de heranças culturais em dons 

naturais ou seja aptidões (BOURDIEU, 

1966). A escola participa ativamente 

dessa retroalimentação e ativa vários 

mecanismos disciplinares para tanto: o 

sistema de notas, a própria pedagogia em 

sua forma pouco ideal, a classificação no 

geral, os exames e outros mecanismos 

que buscam um controle e análise. 

Analisar os estudantes, designar aptidões 

em busca de trazer uma utilidade a eles e 

as utilidades que recaem sobre os de 

classe popular sempre terminam sendo as 

mesmas, bem como os de classe abastada. 

O exame, seja ele em que forma for, é por 

si só uma tecnologia da disciplina que 

serve para fixar os elementos, ser anti-

nomadista (FOUCAULT, 2011).  Num 

esforço de controlar e regular as 

multiplicidades humanas, acaba-se 

limitando, o que um indivíduo pode ser e 

o que deve ser. E fazendo muitas vezes 

que ele próprio acredite no que ele deve 

ser.  

Dito isso, os pais e as famílias 

decidem não investir na educação do 

filho, pois chegam a triste decisão de que 

“isso não é para nós”, não na medida em 
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que eles simplesmente não têm meios 

para tal, mas por uma estatística intuitiva 

praticada quando percebem que os seus 

semelhantes, enquanto classe, não tem 

êxito (BOURDIEU, 1966). Há algumas 

exceções de estudantes que, vindos de 

classes operárias conseguem atravessar e 

chegar nos altos níveis de educação por 

assim dizer, mas esses trabalham dobrado 

para chegar no ponto de partida dos de 

classe abastada, passam por uma super-

seleção (BOURDIEU, 1966). Eis o 

problema das disciplinas, se prevenir 

antes que aconteça, se calcula, e se cria  e 

reforça realidades próprias que muitas 

vezes se distanciam da realidade de 

muitos indivíduos, como acontece nas 

escolas; um movimento onde 

mecanismos de objetivação servem para a 

sujeição dos estudantes e que, ao mesmo 

tempo, aprova sempre os detentores do 

capital cultural e coloca na categoria de 

“fracos”, “lentos”, dentre outras 

classificações, aqueles que não atendem 

aos requisitos estabelecidos – são úteis 

apenas na medida em que exercem 

trabalho mais mecânicos, gerando assim 

os objetivos dos pais dessas classes, posto 

“que não é para eles” e se aceita 

(BOURDIEU, 1966). Os estudos 

quantitativos dos economistas sob o 

pretexto de retorno financeiro e 

monetário da família em relação a 

educação na escola, sem considerar o 

aspecto de capital cultural e de diferenças 

de objetivos, e inclusive da diferença de 

tratamento de acordo com seu capital 

social quando se forma, traz à tona a 

noção de “suavidade-produção-lucro” das 

disciplinas, onde produzem as pessoas 

num padrão ideal, organizam suas 

multiplicidades e os reduzem para assim 

poder produzir, tendo informações sobre 

todos (FOUCAULT, 2011). 

 Por outro lado, a saúde é para 

todos juridicamente, isso é posto em 

várias leis, constituições no mundo e 

contratos. Nessas formalidades, assumem 

uma posição de igualdade formal entre 

duas pessoas e se legitima assim, mas 

essa igualdade se torna função disciplinar 

na medida que favorece apenas um dos 

lados aliados a tantos outros mecanismos 

como a própria ciência, que através da 

obtenção de saberes outros, cria 

tecnologias de disciplina. A questão 

LGBT trata disso em dois movimentos, 

quando, nos Estados Unidos, por conta da 

política de seguros e de privatização da 

saúde havia a necessidade do diagnóstico 

de TIG para a transição de sexo, sob o 

termo de medicamento necessário para 

que juridicamente possam ser 

reconhecidas como tal, o que corrobora 

com a ideia de patologia, expressa em se 

fazer um diagnóstico, em se fazer um 

exame no geral, para explicar e nomear 
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por fora o que a pessoa tem, o que ela é, 

diferenciar o “normal” do “anormal” e 

marcar essas diferenças (BUTLER, 

2009). Muitas dessas pessoas que buscam 

essa legitimação se deixam ser marcadas, 

aceitando serem diagnosticadas, num 

movimento parecido com o das classes 

populares no caso das escolas, de 

aceitarem e de interiorizar subjetivamente 

as situações tal como estão. Ignorando 

ativamente os queer crossings possíveis, 

e postulando o desejo heterossexual de 

novo como o padrão, tem efeito de 

controle e de impossibilização de 

autoreconhecimento e de exploração de 

gênero; marca os corpos e as diversidades 

como sendo dignas de apreensão e 

analise; e faz essa marca através de 

indicadores corporais, de fala, de postura, 

cor e dentre outros (BUTLER, 2009). Um 

homem que pinta unha e tem cabelo 

grande no início do século XXI, em 

algumas situações, é tido como anormal, 

da mesma forma que nas escolas há 

indicadores que, apesar de diferentes são 

tão definidos quanto, pois dividem as 

pessoas em critérios de “lentos” e 

“inteligentes” por uma métrica que 

favorece apenas um lado (BOURDIEU, 

1966).  

O ser jovem na atualidade 

A categoria jovem, se faz 

necessário explicitar, está posta no 

sentido empregado por Massimo 

Canevacci (2005), ou seja, como uma 

ideia menos de etaridade e mais de uma 

perspectiva consumista, ou seja, quem 

consome em altas quantidades, de várias 

formas possíveis. Segundo comenta o 

autor, “aquele que produz, no mundo 

contemporâneo, também consome, não 

necessariamente aquilo que produziu, 

além de que os que não produzem 

também consomem” (CANEVACCI, 

2018, p. 18). Entendo Jovens como 

possíveis multivíduos, no sentido de 

Massimo Canevacci (2018), jovem não 

necessariamente como categoria de idade, 

mas sobretudo como “tendência” – como 

“devir”. Entre pessoas que permanecem 

na condição de “jovens intermináveis” e 

as culturas juvenis propriamente ditas. O 

autor ressalta, antes de tudo, o interesse 

pelo consumo exacerbado, buscas de si 

mesmo em outros.  

Para Machado Pais (2006), tal 

consumo se qualifica como o de um 

tempo vazio, que se justifica em seu 

adiamento, para um futuro que nunca 

chega, de “enchimento adiado”, colocado 

como alternativa pelos “jovens” face aos 

contratempos de seus projetos de vida 

característicos da contemporaneidade. 

Maffesoli (1987, p. 107) reconhece nas 

manifestações dos jovens, certa qualidade 

de fragmentação, preferência pelo 
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consumo, nomadismo, fluidez. Com o 

contraponto, entretanto, de terem certos 

pontos de encontro, marcados, onde 

ocorrem, em sua fragilidade, grande 

vínculo emocional. São as “comunidades 

emocionais”, que com certa noção de 

identificação fazem performatividades 

mais ou menos cotidianas. Machado Pais 

(2006) reconhece no jovem, um “forte 

experimentalismo”, “um carrossel de eus 

múltiplos”, representa a ficção que se 

ritualiza nestes fenômenos. Os jovens 

intermináveis, por sua vez, se 

configuram, de uma perspectiva 

etiológica (causal), pelo fim da faixa 

etária, fim do trabalho (fordista), fim do 

corpo e senso de “entidade” 

(CANEVACCI, 2005). O corpo se torna 

exorbitante, o jovem se torna 

interminável. A busca pelo risco adquire 

sentido nos agrupamentos em 

comunidades emocionais. 

O lazer como possibilidade de 

“permutas sociais” 

Por outro lado, também para 

Canevacci (2005, p. 21), a condição de 

ser jovem não se reduz apenas a 

categoria de idade, mas também a um 

conceito de “multi viduos”, que sugere 

que não se trata de um público “passivo 

receptor dos eventos culturais”, mas 

sim, “parte ativa, sujeito cocriador que 

modifica os módulos presentes, 

liberando a própria vontade de 

autorrepresentação: a prática política da 

cidadania transitiva na metrópole 

performática”. Criando-se 

autorrepresentações de lazer 

(CANEVACCI, 2018). Um dos maiores 

exemplos desses fenômenos culturais 

juvenis seriam os rolês desses jovens. 

Portanto um “multivíduo” pode, em sua 

ubiquidade, praticar um “consumo de 

tempo vazio”, que varia, a depender da 

“vibe”, categoria nativa usada em 

fluxos de subjetividade na atualidade, 

“Onde hoje?”, enquanto categoria 

empírica nos rolês que entendo como a 

representação de um estupor e devir. 

Dessa forma, algumas boas 

considerações gerais sobre 

problemáticas que 

tangenciam os jovens e suas 

práticas de lazer, marcados 

por um forte 

experimentalismo, podem 

ser elaboradas.  
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O lazer é entendido não só como 

posto em Joffre Dumazedier (1999), 

como o tempo do “não-trabalho”, mas 

acrescenta-se também o lazer como algo 

“criativo” associado às trajetórias 

individuais, como formas de promoção de 

relações sociais, “tempo de permuta 

sociais”, estabelecidas entre as pessoas 

deixando de lado noções de uma 

temporalidade cronológica, como 

explicitado em (BAUDRILLARD, 1995). 

O lazer, cujo um dos valores se encontra 

no lúdico de prestígio, a partir do 

momento que é “desembaraçado” dos 

constrangimentos de uma ordem 

estrutural, tanto na forma do tempo em si, 

quanto na forma dos consumidores, que 

libertados desta gera um lazer cujo valor 

não se encontra apenas como 

“mercadoria”, mas também como signo, 

no sentido de se estar em permuta social.  
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JUVENTUDES... 

 

A categoria juventude é fruto da 

modernidade e, segundo o francês 

Philippe Ariès (1981), o conceito emergiu 

junto com o desenvolvimento do 

capitalismo, uma vez que foi das 

mudanças da organização familiar que a 

juventude passou, no interior da família, a 

possuir um papel social, pois aos pais 

cabia a responsabilidade de prepará-los 

para o futuro. (Weisheimer, 2013, p. 17-

18). 

 Para o pesquisador Marcio Santos 

Santana (2011), na pesquisa histórica, o 

uso dessa categoria dá-se em torno de 

dois critérios: o etário e o sociocultural. 

Todavia, reconhece o autor que se trata 

de uma faixa etária, haja vista que a 

diversidade é múltipla. O termo 

juventude não é isento de críticas, possui 

limitações e, por ser generalista, segundo 

ele, ocultaria uma estrutura de classes ou 

estratificações sociais. (Santana, 2011, p. 

2). Por isso o termo juventude, como 

conceito homogêneo, vem sendo 

substituído por juventudes, reconhecendo 

a existência de diferentes “culturas 

juvenis”. 

 Os fatores sociais, biológicos e 

psicológicos dos jovens, somatizados 

com as experimentações, interferem na 

elaboração de suas identidades que, por 

sua vez, podem ser externalizadas a partir 

da convivência em “tribos”. Esse 

fenômeno acontece na interação dos 

jovens nas diferentes instituições sociais 

(família, escola, igreja...), mas o que é 

“ser jovem”? Essa é a principal pergunta 

que os pesquisadores têm procurado 

responder nos últimos anos, na tentativa 

de reconhecer as especificidades dessa 

faixa-etária.  

 A juventude, enquanto categoria 

moderna de análise, começou a ser 

conceituada a partir da lógica da 

colonialidade, isto é, o mesmo contexto 

de relação colonial (países exploradores x 

países explorados) que causou genocídios 

nos povos originários e tradicionais, em 

benefício do desenvolvimento do sistema 

capitalista, fomentando as desigualdades 

econômicas, sociais e políticas. 

Controlando – também – quais sujeitos 

podem acessar o mínimo para a 

subsistência a partir das políticas 

sociais/públicas. Essas rupturas causadas 

na ideologia vigente devem ser 

questionadas a fim de compreender a 

quais interesses atendem.  
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 O reconhecimento legal das 

juventudes (15 a 29 anos) pelo Estado 

brasileiro expressa o compromisso (após 

anos de lutas/manifestações) de garantir 

acesso aos bens sociais, culturais, 

políticos, ao lazer, o direito à 

propriedade, à liberdade; ou seja, que 

todos tenham acesso aos direitos 

humanos previstos/conquistados.  

 

BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE 

OS DIREITOS HUMANOS 

 

 A Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (DUDH), produzida 

por diferentes representantes mundiais 

com origens jurídicas e culturais diversas, 

ao ser proclamada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas (ONU), em 1948, 

tornou-se um documento internacional de 

proteção da dignidade humana. O seu 

contexto de elaboração deu-se pela 

necessidade de prover ações a fim de 

amenizar as expressões da questão social, 

após duas grandes guerras mundiais que 

ocorreram em consequência do 

capitalismo, na busca pela garantia dos 

direitos naturais, civis e políticos (Santos, 

2021, p. 254). 

 Há duas vertentes sobre os 

Direitos Humanos: Direitos Naturais (à 

vida digna, por exemplo) e Direitos 

Políticos (à participação feminina através 

do voto, ao casamento homoafetivo etc.), 

tendo três diferentes concepções: 

idealista, jurídico-positiva e histórico-

estrutural (Chicarino, 2016). 

 A consciência sobre os direitos 

humanos consolidou-se a partir do século 

XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, e tornou-se um mecanismo de 

manipulação das forças exercidas por 

diferentes instituições (Igreja/Estado) 

sobre as pessoas, como exemplo, a 

Reforma Protestante (1517). “Os direitos 

conquistados por essas mobilizações 

tratam-se de direitos civis ou políticos, 

como o direito de não sofrer violência, 

direito ao voto, direito à liberdade de 

expressão.” (Santos, 2021, p. 255). 

 Portanto, a DUDH é uma 

conquista do enfrentamento à exploração, 
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à violência e aos atentados contra os 

direitos natos do ser humano, sendo 

referência na elaboração da Constituição 

Federal de 1988. Constituição esta que, 

em 2005, reconhece a juventude como 

segmentário etário (PEC 65) – reafirmado 

no Estatuto da Juventude (Lei nº 

12.852/2013) –, portanto, sujeitos de 

direitos. 

 Mas a quais jovens estes 

documentos se referem?  Os Urbanos e 

Rurais? Originários e Tradicionais? 

Carcerários e Estudantes? As políticas 

públicas tendem a garantir o acesso aos 

direitos sociais de forma genérica, porém 

cabe questionarmo-nos acerca de suas 

gênesis, pois é urgente torná-las eficazes 

na prática; caso contrário, continuarão a 

serviço do sistema vigente. Explico: o 

Programa REUNI2, por exemplo, é uma 

política pública de educação que 

beneficia diretamente os jovens 

estudantes, porém não garante a 

permanência no ensino superior. Se um 

jovem trabalhador informal, preto, da 

periferia do Rio de Janeiro/RJ, que 

contribui no sustendo de casa, 

desconsiderando todo seu, provável, 

contexto de desigualdade nos estudos 

básicos, for selecionado para ingressar 

em uma universidade no Sul do país, em 

 
2 Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e 

Expansão das Universidades Federais, instituído 

pelo Governo Federal por meio do Decreto nº 

6.096, de 24 de abril de 2007. 

Pelotas/RS, ele precisará, de imediato, 

arcar com todas as despesas de translado 

para garantir a sua matrícula, caso 

contrário, terá negado o acesso à 

educação, portanto, o Estado interfere, 

estabelecendo os condicionantes de quem 

deve adentrar esses espaços 

colonialmente constituídos. Esse jovem 

hipotético representa uma realidade 

verdadeira: conseguiria manter-se e ainda 

garantir ajuda aos familiares? Por certo 

há exceções, também rupturas, mas não 

se pode tornar o sofrimento da luta (por 

acesso aos direitos) como condição 

romantizada para uma “meritocracia”. 

 

OS/AS JOVENS PRETOS E O 

RACISMO  

 

 Os/as jovens pretos/as são 

categorizados/as duplamente. 

Primeiramente, pela condição juvenil, 

mas, também, por não se encaixarem no 

padrão europeu. É neste cenário de um 

padrão mundial estabelecido pela 

globalização que há a classificação social 

da população, ou seja, uma ideia de raça 

como uma construção mental colonialista 

que perpassa diferentes contextos 

históricos e está presente até hoje. 

 Aníbal Quijano, sociólogo 

peruano, propôs-se a compreender as 

implicações do que cunhou de 

“colonialidade do poder”, em relação à 
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história da América Latina, e a questionar 

os paradigmas que sustenta este processo 

(Quijano, 2015: 117). Segundo ele, a 

constituição da América Latina é a 

primeira “id-entidade”, um modelo 

padrão imposto, classificatório, seletivo e 

excludente. As relações entre 

conquistadores/conquistados, 

superior/inferior e patrão/empregado 

(trabalhador) são traços para 

compreender a colonialidade. 

 A dominação justifica-se, na visão 

eurocêntrica, como uma consequência 

natural, pois o discurso vigente é de 

superioridade; portanto, passíveis de 

controlar os não europeus, raças 

inferiores, submetendo-os a situações 

degradantes. A ideia de raça, segundo 

Quijano (2015), não tem sentido moderno 

sem a história da América, pois essa 

classificação é o modus operandi para a 

dominação do outro (Quijano, 2015, p. 

117). 

 Diante do exposto, a juventude 

preta parece estar, historicamente, 

condenada ao racismo moderno3, pois 

enfrenta diariamente as consequências 

dessa exclusão, tornando-se 

protagonistas-vítimas da violência, 

permanecendo entre os sujeitos que mais 

compõem a população carcerária, não 

 
3 Leia a expressão “moderno” como um período 

histórico/projeto societário e, no senso comum, 

como algo novo, recente, “moderno”.  

possuem seus direitos sociais garantidos e 

são mortos pelo Estado em nome da 

segurança pública. 

 O medo de viver em liberdade fez 

com que o homem institucionalizasse a 

sua proteção, desse modo, delegou ao 

Estado moderno, soberano, a intervenção, 

protegendo vidas ou gerando mortes. O 

filósofo e historiador Achille Mbembe 

(2016) definiu a soberania como um 

duplo processo: de “autoinstituição” e 

“autolimitação”.  Segundo ele, o 

exercício da soberania “consiste na 

capacidade da sociedade para a 

autocriação pelo recurso às instituições 

inspirado por significações específicas 

sociais e imaginárias” (Mbembe, 2016, p. 

124). Conforme o intelectual camaronês, 

“[...] a expressão máxima da soberania 

reside, em grande medida, no poder e na 

capacidade de ditar quem pode viver e 

quem deve morrer.” (Mbembe, 2016, p. 

123). 

Portanto, mesmo parecendo uma 

reflexão simplista, podemos afirmar que 

o Estado é quem determina quem irá 

viver ou morrer. E, para 

legitimar/naturalizar as ações que 

promovem a morte (seja ela física e/ou 

simbólica), um padrão é instituído, desse 

modo, todos aqueles que não se 

enquadram são passíveis de morte. Esse 

padrão é modelado a partir dos interesses 

da colonialidade, considerando uma 
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estruturação de sociedade onde há 

superiores e inferiores (racialização de 

povos). 

 A morte simbólica trata-se da 

perda dos direitos sobre o próprio corpo, 

da perda dos direitos políticos e sociais. 

Achille Mbembe (2016) discorreu sobre 

as perdas da humanidade, no contexto da 

colonização, e nos explica o porquê do 

cenário atual. 

 

Em primeiro lugar, no contexto da 

colonização, figura-se a natureza humana 

do escravo como uma sombra 

personificada. De fato, a condição de 

escravo resulta de uma tripla perda: 

perda de um “lar”, perda de direitos 

sobre seu corpo e perda de status 

político. Essa perda tripla equivale a 

dominação absoluta, alienação ao nascer 

e morte social (expulsão da humanidade 

de modo geral) (Mbembe, 2016, p. 131). 

 

 As raízes das expressões da 

questão social na sociedade brasileira 

advêm do processo de colonização (ainda 

em curso pelo imperialismo). A 

escravidão, e o processo de “libertação”, 

foram essenciais para o desenvolvimento 

e fortalecimento do capitalismo; também, 

as consequências vivenciadas na 

contemporaneidade contribuem para 

alimentá-lo, pois a riqueza é gerada a 

partir da exploração da força de trabalho 

e “A carne mais barata do mercado é a 

carne negra” (Seu Jorge). 

 A população negra, desde o seu 

sequestro do continente africano, sofre 

com o racismo diariamente e vem sendo 

condenada – dentro da lógica capitalista – 

ao lugar de subalternização.  A 

pesquisadora Larissa Karoline Pereira 

(2022) referiu-se a esse processo como 

uma “escravidão moderna”. 

 

Em que pese a escravatura ter sido 

oficialmente abolida em 1888, apenas 

houve uma mudança na forma de 

dominação, pois os negros, sem posses e 

sem renda, continuaram realizando 

trabalhos desumanos e quase sem 

remuneração que, somado aos fatores 

como racismo e a marginalização 

socioeconômica, fez com que 

permanecessem subalternizados, 

submetidos a uma espécie de “escravidão 

moderna” que se entende até os diais 

atuais, mantendo-os como grupo 

socialmente excluídos e historicamente 

discriminado. Ainda hoje, as 

desigualdades sociais se apresentam nas 

mais diversas esferas, como saúde, 

educação, emprego e acesso à justiça 

(Pereira, 2022, p. 1). 

 

 A conceituação sobre o branco é 

racista, pois ele é o que o outro não é. O 

branco não é o ruim, o violento, a 

ameaça; conforme afirmação de Grada 

Kilomba (2019), a branquitude olha para 

si como modelo moralmente ideal. Disse 

ela:  

 

[...] no mundo conceitual branco, o 

sujeito negro é identificado como objeto 

“ruim”, incorporando os aspectos que a 

sociedade tem reprimido e transformado 

em tabu, isto é, agressividade e 

sexualidade. [...] por conseguinte, 

acabamos por coincidir com a ameaça, o 

perigo, o violento e o excitante e também 

o sujo, mas desejável (porque lucrativo) 

– permitindo à branquitude olhar para si 

como moralmente ideal, decente, 

civilizada e majestosamente generosa, 

em controle total (posse) e livre da 
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inquietude que sua história causa. 

(Kilomba, 2019, p. 37). 

 

 Destaque-se, então, que a 

construção da ideia de raça é mundial, 

trata-se da classificação dos diferentes 

povos. Quijano chamou de “radicalização 

das relações de poder” (Quijano, 2014, p. 

318). Dessa forma,  

 

Os termos raça e racismo foram 

construídos de maneira histórica e 

politicamente, com base em um projeto 

de universalização que objetivava uma 

“uniformização” do mundo, tendo como 

modelo o homem branco europeu tido 

como “civilizado” e todos os outros 

como “bárbaros, primitivos e incultos” 

(Pereira, 2022, p. 12).  

  

A pesquisadora Lucy Ostetto 

(2020) afirmou que o branco é 

hegemônico, natural, portanto, nem se 

considera raça. Não há possibilidade de 

comparação, pois o negro é uma criação 

do branco. O conceito de raça é para 

segregar o que é, e o que poderá a vir a 

ser (pois cabe à população negra aceitar e 

adaptar-se na estrutura social). Ela disse: 

 

A raça branca do colonizador nem se 

considera raça, porque hegemônica e 

naturalizada. Imputa a sua supremacia 

quando se trata de cultura, de valores e 

de civilização. E a raça negra, criada pelo 

branco colonizador, desumaniza e 

animaliza o colonizado, que se utiliza de 

um vocabulário ou uma linguagem 

zoológica para reforçar a sua não-

humanidade e a frieza com que vem 

efetuando suas pilhagens. A raça é a 

porta de entrada para o mundo colonial, 

erguida para separar o mundo e os 

valores do colonizador (Ostetto, 2020, 

p. 159). 

 

 Não diferente com a categoria 

juventudes, ainda com maior exclusão à 

juventude preta, tratada como um 

problema social a ser combatido por parte 

do Estado. Embora tenha ocorrido uma 

ampliação nas pesquisas nos últimos 

anos, por muito tempo os jovens 

estiveram na condição do “vir a ser”. A 

juventude era tratada apenas como uma 

fase de transição da infância para a vida 

adulta, sem muitas perspectivas ou 

políticas públicas. 

  

PPJs: POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

JUVENTUDE(S) 

 

Os significativos avanços nas 

políticas públicas de juventude(s) 

aconteceram tardiamente, nas últimas 

duas décadas, quando os presidentes do 

espectro político à esquerda foram 

eleitos. Foi nos governos de Luís Inácio 

Lula da Silva e Dilma Vana Rousseff, 

com a criação da Secretaria Nacional e do 

em
 p

au
ta

  4
1

  <
 



Conselho Nacional de Juventude, que 

políticas públicas com o objetivo de 

garantir os direitos humanos foram 

refletidas, estudadas e elaboradas com da 

participação social das diversas 

organizações e da sociedade civil. 

 Nos últimos dois governos 

(Michel Temer e Jair Bolsonaro), porém, 

toda a estrutura foi sucateada, não houve 

investimentos nos programas sociais e 

nem políticas públicas, nenhuma ação 

significativa; pelo contrário, houve a 

tentativa de desorganizar os espaços já 

conquistados, por exemplo, a 

reformulação do Conselho Nacional de 

Juventude (Conjuve), dificultando a 

participação direta da sociedade, ou seja, 

de forma autoritária, negando à 

população a possibilidade de acessar o 

básico. 

 

APONTAMENTOS FINAIS  

 

 Os jovens possuem o futuro “em 

aberto”, sendo assim, são passíveis de 

serem enxergados como futuro, como 

problema social e/ou terem a si delegada 

a responsabilidade de 

transformar/assegurar o status quo 

(revolucionários). A juventude tornou-se 

pauta de pesquisas pela necessidade de 

compreendê-la e, assim, 

ponderar/controlar seus comportamentos, 

acessos (ou não) e identidades. Diante 

desse controle, que pode ser através do 

capital, do Estado e/ou da corporocracia, 

a juventude preta mantêm-se 

“condenada” ao crivo dessas esferas que, 

através de diferentes mecanismos, 

controlam o acesso aos direitos humanos 

imponto uma necropolítica.  
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Direito a Infância e a Juventude 

para quem?  

Problematizações sobre crianças e 

adolescentes em situação de rua 
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Resumo 

A rua como espaço ocupado por crianças e adolescentes sem a supervisão de adultos se 

constitui uma realidade desde muito tempo e, com isso, as concepções e significados do ser 

criança e adolescente têm sido construídas paulatinamente no transcurso da história do 

Brasil. Assim, da categoria de menores à sujeitos de direitos, as crianças e adolescentes 

oriundas dos contextos de pobreza vivenciam dificuldades na efetivação dos direitos 

consagrados em distintos marcos legais. Este ensaio, portanto, teve como objetivo 

problematizar, ainda que brevemente, o direito à infância e à juventude de crianças e 

adolescentes que se encontram em situação de rua. Partindo de uma perspectiva crítica dos 

direitos humanos, como um processo histórico e produto de tensões, intenções, disputas e 

jogos de poder, problematizo que no que se refere ao segmento infanto-juvenil em situação 

de rua, estes não são contemplados e, dessa maneira, não gozam do status de sujeitos de 

direitos. Por fim, é pertinente destacar que a nossa própria forma de organização social 

(capitalista) é a produtora das violações dos direitos de crianças e adolescentes no contexto 

das ruas. 

 

Palavras-chave: Crianças. Adolescentes. Situação de rua. Direitos humanos. 

 

Introdução 

 

Este ensaio tem como objetivo 

problematizar, ainda que brevemente, o 

direito à infância e à juventude de 

crianças e adolescentes que se encontram 

em situação de rua. Dessa maneira, não 

tenho a pretensão de esgotar a discussão 

– até porque considero a realidade como 

em constante processo de transformação 

–, mas, sim, trazer à tela questões que 

poderão ser exploradas em outros 

momentos. Dessa feita, este ensaio tem 

como tema a população infantil e 

adolescente em situação de rua, com foco 

na questão dos direitos humanos. 

Assim como outros países latino-

americanos, o Brasil convive com uma 

realidade       marcada      por    profundas  

 

 

desigualdades sociais, forjadas em um 

processo colonizador sanguinário e 

violento que, ainda hoje, tem 

repercussões nas esferas econômica, 

política e social-relacional. Posicionado 

na periferia do mundo capitalista, as 

consequências desse processo se voltam 

para a população sob a forma de 

espoliação, empobrecimento e 

miserabilidade, afetando as condições de 

vida de brasileiros e brasileiras (Paiva, 

2023).  

Essa realidade desvela, portanto, 

as várias expressões da questão social 

que, de acordo com Netto (2001), trata-se 

dos elementos sócio-históricos, 

econômicos e políticos que apontam as 

diversas formas sob as quais se 

apresentam as desigualdades sociais 

produzidas pelo modo de produção 

capitalista, em seus diferentes estágios. 

Ou seja, a questão social é uma 
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contradição inerente à sociabilidade 

capitalista, que emerge no processo de 

pauperização da classe trabalhadora, e 

estabelece uma relação direta entre 

geração de riqueza e produção da 

pobreza. 

Nessa toada, o fenômeno da 

população em situação de rua pode ser 

lido como uma expressão da questão 

social, haja vista que está relacionado às 

desigualdades produzidas nas relações 

sociais capitalistas. Segundo o Decreto n° 

7.053, de 23 de dezembro de 2009, a 

população em situação de rua é 

caracterizada pela heterogeneidade, 

pobreza extrema, vínculos familiares 

interrompidos ou fragilizados e a 

ausência de moradia convencional 

regular. Assim, são pessoas que recorrem 

aos espaços públicos ou aos serviços 

estatais como espaços de moradia (Brasil, 

2009). Essa heterogeneidade 

característica da população em situação 

de rua se traduz, por exemplo, nos 

distintos grupos que a compõe – cada 

qual com suas especificidades, 

particularidades e demandas próprias. 

De acordo com Rizzini (2022), a 

rua como espaço ocupado por crianças 

sem a supervisão de adultos se constitui 

uma realidade desde muito tempo, tal 

como podemos observar em importantes 

obras da literatura brasileira, como em 

Capitães de Areia, de Jorge Amado. 

Todavia, é na década de 1980 que essa 

presença se eleva em termos numéricos e 

visuais na paisagem urbana, com crianças 

e adolescentes de idades distintas 

formando “um grupo que chama a 

atenção, ameaça e incomoda” (p. 20). 

Rizzini e Couto (2019) destacam que, por 

muito tempo, os componentes desse 

grupo foram chamados de “meninos de 

rua”, traduzindo a ideia de um problema 

social - uma concepção perpassada por 

muitos estereótipos que conformam, 

ainda hoje, muitos estigmas acerca desse 

grupo social. 

No Brasil, inexistem dados atuais 

censitários oficiais e amplos sobre a 

população em situação de rua ligados à 

quantidade, perfil e outras características 

pertinentes ao campo das políticas 

públicas. No que tange às crianças e 

adolescentes em situação de rua, a 

pesquisa realizada no ano de 2019 pela 

Organização Não Governamental (ONG) 

Visão Mundial estimou em 70 mil o 

número dessas crianças e adolescentes no 

país (Capela, 2023). É importante 

ressaltar que esses dados podem ter 

amplificado nos últimos anos em função 

dos efeitos da pandemia de Covid-19 e do 

governo Jair Bolsonaro (2017-2022) que 

foi marcado por baixos investimentos no 

campo da proteção social (Castro, 2020). 

Esses dados (e a ausência deles) 

nos convocam a problematizar o direito à 

infância e à juventude para crianças e 

adolescentes que estão em situação de 

rua. Nessa toada, as crianças e 

adolescentes em situação de rua podem 

gozar do status de sujeitos de direitos? 

Guiado por essa pergunta, este ensaio 

está organizado da seguinte forma: além 

desta seção introdutório que apresenta e 

contextualiza a problemática de pesquisa, 

é composto por outras quatro seções. A 

primeira, se ocupa resgatar brevemente as 

formas como a população infanto-juvenil 

têm sido figuradas em nosso país e à 

passagem da condição de menor a sujeito 

de direitos. Na sequência, a seção dois se 

volta para alguns apontamentos acerca do 
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fenômeno das crianças e adolescentes em 

situação de rua no Brasil, seus principais 

atravessamentos e aspectos relacionados 

ao ‘viver nas ruas’. Já a terceira seção, 

busca problematizar a relação entre 

crianças e adolescentes em situação de 

rua e os direitos humanos. Por último, o 

ensaio é finalizado na quarta seção com 

as considerações finais.  

 

 De menor a sujeito de direitos: uma 

breve incursão na história 

As concepções e significados do 

ser criança e adolescente têm sido 

construídas paulatinamente no transcurso 

da história do Brasil. De igual maneira, 

os direitos e as 

políticas 

públicas 

voltadas a esta 

população 

estão 

vinculados a 

esse processo 

histórico. 

Inicialmente, é 

pertinente 

destacar que a 

construção de 

uma narrativa 

histórica de 

maneira linear 

sobre a 

temática tem 

como finalidade prática uma apresentação 

didática de elementos relevantes à 

compreensão do assunto. Não obstante, a 

história não é composta por uma 

sequência sucessiva de acontecimentos e 

personagens (Cordeiro, 2018). Tal como 

Florestan Fernandes assinala, “como não 

há ruptura definitiva com o passado, a 

cada passo este se apresenta na cena 

histórica e cobra seu preço” (2006, p. 

238). 

No que pese à infância e 

adolescência no Brasil, por muito tempo 

foram congregadas na categoria de 

menores, como meros objetos de 

intervenção. No período Colonial pode-se 

destacar ação educacional dos jesuítas 

por meio das escolas elementares 

destinadas às crianças pequenas das 

aldeias indígenas e vilarejos, e os 

colégios para os filhos das camadas mais 

abastadas da população. Mesmo com a 

expulsão dos jesuítas por volta de meados 

do século XVIII pelo Marquês de 

Pombal, outras ordens religiosas 

instalaram colégios e seminários para 

meninos órfãos, e o recolhimento das 

meninas órfãs. Data desse período, 

também, o sistema das Rodas dos 

Expostos, por iniciativa da Santa Casa de 

Misericórdia, para o atendimento a bebês 

abandonados, sendo a primeira construída 

no ano de 1726, na Bahia. Nesse sistema, 

o autor ou a autora do abandono poderia 

deixar o bebê de maneira anônima. 

Somente em meados do século XX, 

durante a República, é que este sistema 

foi extinto (Rizzini; Rizzini, 2004; 

Nogueira; Oliveira, 2019). 

Ainda no decorrer do século 

XVIII, por iniciativas de religiosos como 

as ordens, as irmandades e membros do 

clero, por exemplo, foram instaladas em 

várias cidades brasileiras as primeiras 

instituições para a educação de meninos e 

meninas órfãs. Estas instituições, por sua 

vez, tinham como regime de 

funcionamento o modelo do claustro e da 

vida religiosa. Para os meninos, esses 

colégios eram caracterizados, sobretudo, 
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pelas práticas religiosas e o restrito 

contato com o mundo externo. Para as 

meninas, além dessas características 

somavam-se os recolhimentos e a 

imposição da clausura de maneira mais 

rigorosa (Rizzini; Rizzini, 2004). 

Já no período Imperial, os asilos 

para as crianças pobres passam por 

gradativas mudanças e o domínio do 

ensino religioso em detrimento do ensino 

considerado útil a si e à pátria passa a ser 

questionado. Contudo, o ensino religioso 

não foi excluído dos programas de 

ensino, haja vista a ideia de que ele 

garantia a transmissão dos aspectos 

morais, bons hábitos, ordem e hierarquias 

da sociedade (Rizzini; Rizzini, 2004). 

Ainda nesse período, a Lei de 1° de 

outubro de 1828 destaca que nas cidades 

ou vilas que não existissem as Casas de 

Misericórdia, as Câmaras Municipais 

seriam as responsáveis pela criação e 

educação dos expostos, dos órfãos pobres 

e dos desamparados (Câmara dos 

Deputados, 2023a).  

Outros marcos desse período que 

podem ser destacados são: a instalação 

das Casas de Educandos Artífices – que 

promoviam instrução primária, religiosa e 

musical para meninos pobres; os 

recolhimentos femininos – que tinham 

como finalidade a proteção e educação 

das órfãs pobres, filhas de legítimo 

casamento; as Companhias de Aprendizes 

dos Arsenais de Guerra – que recebiam 

meninos dos colégios de órfãos e das 

casas de educandos para treinamento; e as 

Companhias de Aprendizes Marinheiros 

– que recebiam meninos recolhidos nas 

ruas pelas polícias das capitais do país. 

Em se tratando dessas duas últimas, elas 

tiveram um papel como agentes de 

limpeza das ruas das capitais brasileiras 

(Rizzini; Rizzini, 2004).  

Destaca-se que o Código Criminal 

do Império do Brasil, sancionado pela lei 

de 16 de dezembro de 1830, fixou a partir 

dos 14 anos de idade a responsabilidade 

criminal. Além disso, também prescreveu 

que crianças com idade inferior a esta 

idade, desde que agindo com 

discernimento, poderiam ser 

culpabilizadas pelas suas ações. Assim, 

estas seriam recolhidas às Casas de 

Correção. É importante salientar que no 

período Imperial, outros grupos sociais e 

étnicos não se constituíram enquanto 

alvos privilegiados das ações de 

intervenção das instituições religiosas, 

privadas e/ou governamentais, tais como 

os filhos de escravas que nasciam livres 

por efeito da Lei do Ventre Livre, de 

1871, e as crianças indígenas (Rizzini; 

Rizzini, 2004).  

Na passagem do regime político 

Imperial para a República, o Brasil trouxe 

consigo uma ampla experiência de 

atenção à infância desvalida, 

principalmente voltada para a educação e 

instrução. Assim, Rizzini e Rizzini (2004, 

p. 28) destacam que “no período 

republicano a tônica centrou-se na 

identificação e no estudo das categorias 

necessitadas de proteção e reforma, 

visando ao melhor aparelhamento 

institucional capaz de “salvar” a infância 

brasileira no século XX” (aspas no 

original). Esse foi um período marcado 

pela forte presença do Estado, tanto no 

planejamento quanto na implementação 

de políticas voltadas ao atendimento 

daqueles e daquelas componentes da 

ampla categoria de menor abandonado.  
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Segundo Vieira (2005), após a 

proclamação da República, a caridade e a 

assistência filantrópica das ordens 

religiosas se mostravam insuficientes 

para contemplar as necessidades das 

crianças e adolescentes. Para o autor, isso 

se deu em função das fortes 

transformações sociais e econômicas que 

o país vivia à época. Dessa feita, fazia-se 

necessário ao Estado agir mediante 

mecanismos governamentais instituídos. 

Não obstante, o ideário higienista para 

enfrentamento às mazelas sociais e as 

concepções positivistas de progresso 

orbitaram e influenciaram a publicização 

do atendimento à população infanto-

juvenil em situação de pobreza e 

vulnerabilidade social. 

Data desse período a aprovação 

do Decreto n° 439, de 31 de maio de 

1890, responsável por fixar as bases para 

a assistência à infância desvalida. Eram 

considerados desvalidos 

 

 [...] abandonados na via pública e 

que, recolhidos aos ditos 

estabelecimentos, mediante a 

requisição do chefe de polícia ou 

do juiz de órfãos, não forem 

reclamados pelos pais, tutores ou 

protetores em condições de prover 

à sua manutenção, dentro de 15 

dias, à vista de anúncio feito pelo 

respectivo diretor nos jornais de 

maior circulação, durante aquele 

prazo; [...] órfãos de pai e mãe, 

quando a indigência destes seja 

provada; [...] órfãos de pai, sob a 

mesma condição; [...] Os que 

tendo pai e mãe, não poderem ser 

por estes mantidos e educados 

física ou moralmente, dando-se o 

desamparo forçado (Câmara dos 

Deputados, 2023b). 

Esse decreto também determinou 

que tal assistência fosse realizada pela 

Casa de São José – que recebia aqueles 

com idade de 6 a 12 anos –, e pelo Asilo 

dos Meninos Desvalidos – recebia 

aqueles com idade entre 12 e 14 anos. 

Ainda na mesma época, o Código Penal, 

aprovado pelo Decreto n° 847, de 11 de 

outubro de 1890, que se propôs a conter a 

crescente violência urbana, reduziu para 

nove anos a idade de responsabilidade 

criminal, nos casos em que fosse 

comprovado que a criança possuísse 

discernimento no ato cometido. Caso 

fosse comprovado, esta seria recolhida 

pela polícia em estabelecimento 
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disciplinar industrial até, no máximo, 17 

anos de idade (Vianna, 1999). 

Zanélla (2014) salienta que foi só 

na década de 1920 que atos legais com 

vistas à promoção da assistência e 

proteção da infância e adolescência 

começaram a ser aprovados no Brasil. 

Estes atos ampliaram, assim, a 

intervenção estatal também em outros 

campos, tais como a saúde e educação, 

sendo influenciados pelos debates acerca 

da temática dentro e fora do país. Nesse 

período, a Lei n° 4.242, de 5 de janeiro 

de 1921, que tratou da proteção e 

assistência aos chamados menores 

delinquentes e abandonados. Assim, os 

autores ou cúmplices de crimes, ou 

contravenção, enquadrados como 

menores delinquentes, tornavam-se 

imputáveis até os 14 anos de idade, não 

mais valendo a teoria do discernimento.  

No ano de 1922, foi realizado o 

Primeiro Congresso Brasileiro de 

Proteção à Infância, em função dos 

elevados níveis de mortalidade que se 

apresentavam no país. Nesse sentido, este 

congresso teve como objetivo a 

organização da assistência à infância no 

cenário brasileiro. Em 1926, o Decreto n° 

5.083, de 1 de dezembro de 1926, 

instituiu o Código de Menores, que tinha 

como finalidade a consolidação das leis 

de assistência e proteção a menores, 

adotando as medidas necessárias para a 

tutela, guarda, vigilância, educação, 

preservação e a reforma dos delinquentes 

ou abandonados (Brasil, 1926). 

Dentre as mudanças apresentadas 

pelo Decreto n° 5.083/1926, destaca-se a 

regulação do trabalho infantil, ficando 

proibido em todo o território nacional o 

trabalho aos menores de 12 anos de 

idade, estipulando multas e outras 

penalidades aos que infringissem a lei 

(Brasil, 1926). Silva e Miranda (2018) 

destacam que, à época, prevalecia um 

elevado número de crianças e 

adolescentes trabalhando em distintos 

estabelecimentos, como nas fábricas, por 

exemplo. Os autores destacam, ainda, as 

precárias condições de trabalho a que as 

crianças e adolescentes estavam expostas, 

bem como o consequente afastamento 

delas da educação e os impactos em seu 

desenvolvimento. 

Já no ano de 1927, foi aprovada 

pelo Decreto n° 17.943-A, de 12 de 

outubro, conhecido como Código de 

Menores, que consolida as leis de 

assistência e proteção a menores (Brasil, 

1927). O Código era composto por 231 

artigos, ampliando diversas 

determinações da legislação anterior. Em 

se tratando da proteção da infância, essa 

lei trouxe avanços importantes, como a 

proibição da Roda dos Expostos e tornou 

imputáveis os jovens até a idade de 18 

anos. Segundo Alvarez (1989, p. 158) o 

Código de Menores constituiu-se como 

“síntese de todo um movimento em prol 

do menor” que foi gestado ao longo do 

século XX, influenciado tanto pela visão 

higienista quanto pela visão jurídica 

moralista e repressiva. Além disso, o 

referido autor complementa que o Código 

trouxe consigo “mecanismos de 

vigilância, de apreensão, de classificação, 

de julgamento e de distribuição”, que 

contribuiu para deslocar o eixo de tutela 

dos menores, da família em direção ao 

Estado” (p. 151). 

Com a reforma do Código Penal 

Brasileiro realizada em 1932 pelo 

Governo Vargas, por meio do Decreto n° 
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22.213, de 14 de dezembro, a maioridade 

penal mudou de 9 para 14 anos de idade 

(Brasil, 1932). Tal como Rizzini e Rizzini 

(2004, p. 32-33, colchetes nossos) 

assinalam, com o advento do Estado 

Novo, “percebe-se uma crescente 

ideologização dos discursos dos 

representantes do Estado ao atendimento 

à infância e à juventude. [Assim], intervir 

junto à infância torna-se uma questão de 

segurança nacional”. No ano de 1941, 

com o Decreto-Lei n° 3.779 tem-se a 

instituição do Serviço de Assistência a 

Menores (SAM) – um órgão Federal 

voltado à assistência aos menores 

infratores e desvalidos em âmbito 

nacional. 

Com o golpe militar de 1964, o 

SAM foi extinto e criada a Fundação 

Nacional do Bem-Estar do Menor 

(Funabem) e a Política Nacional do Bem-

Estar do Menor (PNBEM). Com isso, a 

infância foi tratada como um problema de 

segurança nacional, originando a nível 

estadual as Febems. Destaca-se que, tanto 

a Funabem quanto as Febems, receberam 

ao longo dos anos inúmeras críticas de 

distintos segmentos sociais, em 

decorrência denúncias de violências e 

violações aos direitos a que os jovens 

estavam submetidos (Rizzini; Rizzini, 

2004). 

Uma mudança mais efetiva no 

campo do reconhecimento das crianças e 

adolescentes passa a figurar com a 

Constituição Federal de 1988. Assim, no 

artigo 227, a Carta Magna aponta que é 

dever tanto da família, quanto da 

sociedade e do Estado 

 

 [...] assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a 

salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e 

opressão (Brasil, 1988, n.p.). 

 

Fruto de uma luta histórica e de 

reivindicações de diversos atores e atrizes 

sociais, como crianças e adolescentes, 

movimentos sociais, trabalhadores e 

outros, a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, aprovou o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) – lei que dispôs sobre 

a proteção integral à criança e ao 

adolescente, entendendo por criança a 

pessoa com idade até 12 anos 

incompletos, e adolescente aquela entre 

12 e 18 anos de idade. Para o ECA, as 

crianças e adolescente “gozam de todos 

os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana”, devendo ser 

assegurando que tenham acesso a “todas 

as oportunidades e facilidades, a fim de 

lhes facultar o desenvolvimento físico, 

mental, moral, espiritual e social, em 

condições de liberdade e de dignidade” 

(Brasil, 1990). 

Como visto, ao longo dos séculos 

XIX e XX, as crianças em situação de 

pobreza ou em famílias com dificuldades 

de criarem seus filhos tinham como 

destino quase inerente à sua constituição 

a institucionalização em instituições 

assistenciais e o caráter repressivo e 

punitivo do Estado em seu trato (Rizzini; 

Rizzini, 2004). Vale ressaltar que este foi 
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um processo também marcado por 

tensões e disputas, com vistas a romper o 

paradigma sob o qual a infância e 

adolescência figuraram no Brasil. Assim, 

como reflexo, a Constituição Federal e a 

aprovação do ECA representaram 

avanços significativos no que ser refere 

ao tratamento destinado ao público 

infanto-juvenil, lançando perspectivas 

para o século XXI. 

Por fim, convém sublinhar que 

após o advento do ECA outros marcos 

igualmente importantes se apresentaram 

no cenário brasileiro, como, por exemplo, 

a Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito (CPMI) criada em 2003 e com 

vigência até 2004 que investigou redes de 

exploração sexual de crianças e 

adolescentes no Brasil (Senado Federal, 

2003), ou a Lei n° 13.010, de 26 de junho 

de 2014, que estabeleceu o direito da 

criança e do adolescente de serem 

cuidados e educados sem uso de castigos 

físicos ou de tratamento cruel ou 

degradante (Brasil, 2014). Todavia, em 

função do objetivo do presente trabalho, 

não me debruçarei sobre todos os marcos 

e políticas pós ECA.  

 

 Crianças e adolescentes em situação de 

rua: alguns apontamentos teóricos 

A permanência de crianças e 

adolescentes em situação de rua ilustra 

uma das manifestações mais extremas, 

visíveis e perversas da desigualdade 

social que assola o país. Trata-se de um 

fenômeno complexo, multidimensional e 

que não pode ser lido de maneira unívoca 

ou monocausal. Em linhas gerais, ao 

tratar das causalidades desse fenômeno, a 

literatura destaca as influências micro, 

meso e/ou macro/estruturais na ida para 

as ruas (Ferreira, 2011; Silva; Bezerra; 

Ribeiro, 2017). 

No que tange às influências 

micro, estas se ligam às características 

individuais e psicológicas tanto das 

crianças e dos adolescentes, quanto dos 

arranjos familiares no quais estão 

inseridos. Assim, são elencados 

elementos ligados à biografia, sendo 

apresentados como uma problemática 

exclusivamente psicológica e individual. 

Já as influências meso, se voltam para as 

justificativas relacionadas às condições 

precárias de sobrevivência nas quais as 

crianças e adolescentes estão inseridos. 

Nesses moldes, são descritos os contextos 

de violência, escassez de recursos e a 

falta de oportunidade nas comunidades e 

territórios. Por último, as influências 

macro ou estruturais se voltam para as 

consequências de processos como a 

globalização econômica e a urbanização 

acelerada, por exemplo, que têm como 

reflexos os processos de exclusão e 

marginalização das populações mais 

vulneráveis (Ferreira, 2011). 

Concordante com Ferreira (2011), 

este ensaio adota uma perspectiva de 

totalidade para uma adequada 

compreensão das motivações para a ida 

para as ruas. Dessa forma, o fenômeno 

das crianças e adolescentes em situação 

de rua é compreendido como uma 

“síntese de múltiplas determinações, que 

acaba por mesclar considerações de 

várias abordagens, aumentando a 

complexidade do tema” (p. 101). Soma-

se a isso, a compreensão de que se trata 

de uma expressão radical da questão 

social, estando, portanto, relacionada ao 

empobrecimento e outros fatores 
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decorrentes, como a violência 

intrafamiliar e a incapacidade de 

satisfazer as demandas do grupo familiar, 

por exemplo.  

Silva, Bezerra e Ribeiro (2017) e 

Rizzini (2022) apontam a década de 1980 

como a aurora para os primeiros trabalhos 

sobre a temática da infância e 

adolescência em situação de rua. Os 

primeiros estudos tinham como finalidade 

primária a quantificação desse grupo 

social e, na sequência, outras categorias 

foram se incorporando de modo a melhor 

conhece-los, como o tempo de 

permanência na rua e o vínculo familiar. 

Dessa feita, as discussões e investigações 

que se desenvolveram na década seguinte 

buscaram delimitar tipologias específicas 

para esse grupo. 

O Fundo das Nações Unidas para 

a Infância (Unicef), considerando a 

heterogeneidade que envolve esse 

fenômeno, postula duas grandes 

classificações: meninos na rua e meninos 

da rua. Assim, o primeiro grupo é 

composto por aqueles que passam grande 

parte do dia na rua, mas que têm apoio e, 

assim, retornam para suas casas, seja à 

noite, seja aos finais de semana – isto é, 

aquelas que estão de dia na rua para fins 

diversos, como mendigar ou trabalhar, 

mas que regressam para casa ou 

instituição de acolhimento. Já o segundo, 

meninos da rua, contemplam aqueles que 

permanecem mais dias e noites na rua e 

não recebem apoio familiar – isto é, 

aqueles permanentemente na rua sem 

proteção e/ou supervisão de um 

responsável (Unicef, 2006). Todavia, essa 

não é uma classificação consensual, 

principalmente em função da 

heterogeneidade deste grupo e das 

distintas experiências e circunstâncias de 

vida (Ramos, 2004). 

Para Rizinni (2003), o movimento 

de crianças e adolescentes para as ruas é 

complexo e tem natureza progressiva. 

Assim, a autora compreende que é 

resultante de uma mistura sutil entre as 

consequências limitantes que se originam 

no meio social e espacial de origem, a 

vivência subjetiva e os seus recursos 

próprios, como os afetivos, sociais e 

físicos, por exemplo. Com efeito, é 

paulatinamente desencadeado o 

sentimento de não pertencimento ao 

grupo familiar e, frente à exposição aos 

atrativos que a rua oferece, lhes é 

despertado o desejo de saída para a rua. 

Se por um lado, a ida de crianças 

e adolescentes para as ruas está vinculada 

a fatores como fragilização ou 

rompimento dos laços familiares e à 

privação material, por outro lado, 

também diz respeito às múltiplas formas 

de organização do próprio cotidiano. 

Assim, o cotidiano é perpassado por 

experiências distintas, como a realização 

de trabalhos informais, práticas de 

mendicância, furtos e roubos, exploração 

sexual, venda e uso de drogas ilícitas, 

dentre outras (Rizzini, 2022). De acordo 

Ferreira (2011, p. 102), “a rua é um lugar 

de dinâmicas variadas, que oscilam entre 

o legal e o ilegal”. 

Nesses moldes, a rua se conforma 

como um lócus em que variadas 

dinâmicas se interpõem, com códigos, 

linguagem e regras próprias. Em pesquisa 

realizada por Rizzini (1986), que contou 

com a participação de 300 meninos e 

meninas entrevistados, foi constatado 

ainda na década de 80 que a quase 

totalidade começou a trabalhar nas ruas 
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como forma de contribuir com o sustento 

familiar. Esse achado desvela, entre 

outros aspectos, que, por vezes, tanto a 

sobrevivência das próprias crianças e 

adolescentes, bem como a de suas 

famílias, relaciona-se diretamente às 

estratégias desenvolvidas por aquelas no 

que diz respeito à obtenção de ganhos 

financeiros. 

Para Pais (2003, p. 17), as 

estratégias de sobrevivência são uma 

forma de ocupação do espaço público 

urbano por este público na busca de 

recursos e, assim, correspondem a 

processos nos quais eles 

 

[...] colocam em jogo sua 

pluralidade de estratégias que 

expressam a sua capacidade de 

gerar formas próprias de ganhar 

dinheiro ou de ganhar a vida, 

como eles dizem 

expressivamente, ainda que em 

terreno de marginalidade, 

substancializando culturas de 

aleatoriedade e de improvisação. 

 

Vale pontuar que a ocupação do 

espaço público não ocorre de maneira 

aleatória, isto é, a concentração e/ou 

circulação desse público se dá, sobretudo, 

nas áreas propícias a angariar abrigo, 

diversão, segurança e dinheiro (Pais, 

2003). Desse modo, Andrade (2014) 

postula que “essas crianças e 

adolescentes possuem um saber único, 

fruto da labuta diária e aprimorada por 

meio das atividades que desenvolvem 

como táticas de sobrevivência” (p. 46). 

Tal como apontado pelo autor citado, as 

crianças e adolescentes aprendem e 

aprimoram nas ruas saberes como as 

operações matemáticas, a leitura de 

símbolos, a dramaturgia, entre outros. 

Por fim, ao se tratar da vivência 

de crianças e adolescentes em situação de 

rua e das estratégias de (sobre)vivência, é 

importante não perder de vista o contexto 

no qual elas estão inseridas, sob a pena de 

romantizar a questão. Sendo assim, a rua 

é, ao mesmo tempo, um espaço de 

possibilidades, de adversidades e 

imprevisibilidades. Deste modo, essas 

crianças e adolescentes estão diariamente 

expostas a múltiplas circunstâncias, como 

as de ordem climática (frio, calor, chuva, 

etc.), de ordem política (segurança 

pública e as ações de limpeza urbana), de 

ordem social (violência, preconceitos, 

estereótipos e estigmas) e de ordem 

religiosa (caridade). Isto posto, Andrade 

(2014) ressalta que estas circunstâncias 

(somadas a outras) podem atuar como 

facilitadores ou dificultadores para 

aqueles e aquelas que se encontram em 

situação de rua.  

 

Direitos humanos para quem? 

Problematizando a questão 

Após as breves apresentações 

anteriores – sobre as formas como as 

crianças e adolescentes foram 

compreendidas no Brasil, e alguns 

apontamentos sobre o fenômeno de 

crianças e adolescentes em situação de 

rua – podemos retomar a pergunta inicial: 

as crianças e adolescentes em situação de 

rua podem gozar do status de sujeitos de 

direitos? A resposta a esta pergunta não é 

tão simples como pode parecer à primeira 

vista. Antes, porém, convém apresentar 

algumas considerações sobre os direitos 

humanos. Isto se faz necessário à medida  
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que, ao tratar deste assunto, outras 

questões são suscitadas: de que direitos 

estamos falando? De que humanos? 

Quem define os parâmetros? Sob que 

circunstâncias? Como esses direitos 

foram constituídos? Dentre outras. 

Coimbra, Lobo e Nascimento 

(2008), por exemplo, destacam que 

comumente os direitos são vistos como 

uma conquista da civilização moderna 

contra a barbárie que figurava o mundo 

antigo. Ou seja, são compreendidos como 

o resultado de uma evolução que tem 

como horizonte último o progresso do 

gênero humano. Não obstante, a essa 

perspectiva, as autoras problematizam 

que, de tão evidentes e repetitivos, eles 

são “percebidos como verdades tácitas, 

cabais, inquestionáveis, a-históricas, 

atribuindo-lhes determinadas essências” 

(p. 90). Dito em outras palavras, em 

termos gerais, os direitos humanos não 

são pensados como um processo histórico 

que é produzido e produto de tensões, 

intenções, disputas e jogos de poder. 

Na mesma direção, Santos (2013, 

p. 15), afirma que “a grande parte da 

população mundial não é sujeito de 

direitos humanos. É objeto de discurso de 

direitos humanos”. Isto se dá na medida 

em que a noção de direitos humanos não 

abarca aqueles que destoam do padrão 

hegemônico de ser humano nos moldes 

da sociabilidade capitalista. A própria 

universalidade dos direitos humanos pode 

ser questionada, haja vista que nem todos 

os países participaram da elaboração da 

Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, por exemplo, ao mesmo tempo 

que muitos se abstiveram na votação de 

sua aprovação (Alves, 1994). 

Outro aspecto a ser destacado se 

refere aos fundamentos dos direitos 

humanos que, em sua gênese, estão 

ligados aos ideais da Revolução Francesa 

(igualdade, liberdade e fraternidade), no 

contexto da ascensão da burguesia. 

Assim, os direitos humanos são 

produzidos pelo capitalismo e tornaram-

se sinônimos de direitos inalienáveis da 

essência humana, conformando um 

determinado rosto para os direitos 

humanos: as elites (Coimbra; Lobo; 

Nascimento, 2008). Nesse sentido, 

 

Os direitos humanos, portanto, 

têm apontado quais são esses 

direitos e para quem eles devem 

ser concedidos. Ou seja, se 

tomados em sua perspectiva 

histórica, tanto o humano como os 

direitos são construções das 

práticas sociais em determinados 

momentos, que produzem 

continuamente esses objetos, 

subjetividades e saberes sobre eles 

(Coimbra; Lobo; Nascimento, 

2008, p. 92). 

 

Tal como Deleuze (1992) postula, 

desde a sua origem, os direitos humanos 

têm servido para levar às pessoas e 

grupos subalternizados a ilusão de 

participação, de que as elites preocupam-

se com o bem-estar de todos e que, em 

última análise, há humanismo dentro da 

sociabilidade capitalista. Isso se traduz, 

por exemplo, no exposto no próprio 

ECA: 

 

Art. 3º A criança e o adolescente 

gozam de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa 
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humana, sem prejuízo da proteção 

integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou 

por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, 

moral, espiritual e social, em 

condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos 

enunciados nesta Lei aplicam-se 

a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação 

de nascimento, situação familiar, 

idade, sexo, raça, etnia ou cor, 

religião ou crença, deficiência, 

condição pessoal de 

desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente 

social, região e local de moradia 

ou outra condição que diferencie 

as pessoas, as famílias ou a 

comunidade em que vivem 

(Brasil, 1990, grifos meus). 

 

Não obstante, ao exposto na 

referida Lei, estão de fora dessas 

garantias as crianças e adolescentes que 

se encontram em situação de rua. A este 

segmento infanto-juvenil, a dimensão 

humana e os direitos continuam sendo 

negados de forma sistemática e reiterada. 

Como Coimbra, Lobo e Nascimento 

(2008) afirmam, “foram e continuam 

sendo defendidos certos tipos de direitos, 

dentro de certos modelos, que terão que 

estar e caber dentro de certos territórios 

bem marcados e delimitados e dentro de 

certos parâmetros que não poderão ser 

ultrapassados” (p. 92). 

Outrossim, é importante resgatar 

que as próprias concepções de “menor” e 

de “delinquente”, amplamente utilizadas 

ao longo do século XIX e XX, se 

referiam, preconceituosamente, às 

crianças e adolescentes pobres. Como 

Drexel e Iannone (1994, p. 24) afirmam, 

o termo “menor”, por um lado, transmite 

a ideia de pequeno e que ainda não se 

constituiu enquanto sujeito pleno e que, 

portanto, depende de um “maior”, e, por 

outro lado, tem conotação pejorativa, 

vinculada à marginalidade e 

criminalidade. Dessa feita, para as 

crianças e jovens de famílias mais 

abastadas, usava-se o termo com o 

primeiro sentido, ao passo que, quando se 

tratava dos pobres, abandonados, órfãos 

ou internados em orfanatos, tinha-se o 

segundo sentido. 

Isto posto, ao se observar a 

legislação atual – o ECA –, percebemos 

que ao nível teórico todas as crianças e 

adolescentes gozam do status de sujeitos 

de direitos. Contudo, em termos práticos, 

as crianças e adolescentes em situação de 

rua que, nas palavras de Rizzini (2022, p. 

26), integram o conjunto dos “segmentos 

de menor valimento social [...] encontram 

dificuldade em acessar seus direitos”. 

Lima, Carvalho e Borges (2021), por sua 

vez, reforçam que a conjuntura desse 

grupo social por si só já denota um 

flagrante de violação dos direitos sociais. 

 

Considerações finais 

Este ensaio se propôs a uma breve 

problematização acerca do direito à 

infância e à juventude para os indivíduos 

que se encontram em situação de rua. A 

retrospectiva acerca de alguns dos 

acontecimentos no transcorrer da história 

do Brasil desvelou que, em se tratando 

das crianças pobres, órfãs ou  
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abandonadas, por muito tempo estas 

foram vistas sob a égide da 

criminalidade, delinquência e violência. 

Ao Estado, portanto, cabia um papel 

punitivo e repressor, posto que eram 

vistas como um problema que ameaçava 

o cenário urbano – sendo, inclusive, um 

dos motivadores para as políticas de 

caráter higienista. 

Um salto na história, já com o 

advento da Constituição Federal e da 

instituição do ECA, houve uma mudança 

de paradigma e, dessa feita, ao menos no 

campo teórico, todas as crianças e 

adolescentes estavam incluídas no status 

de sujeito de direitos, sem qualquer tipo 

de distinção. Não obstante, basta um 

simples caminhar pelas ruas das grandes 

cidades, capitais e centros urbanos – não 

se limitando a ela, vale pontuar – para 

observamos que no campo prático nem 

todas as crianças e adolescentes, de fato, 

gozam dos direitos assegurados nos 

marcos legais. 

Assim, ao se tratar do direito à 

infância e à juventude, observamos que 

as crianças e adolescentes que se 

encontram em situação de rua estão 

excluídos. Posto que a noção de direitos 

humanos que figura e é conformada pela 

sociedade nos moldes do modo de 

produção capitalista não abarca aqueles 

que fogem ao padrão hegemônico de 

humanidade. 
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Nome: Igor Vianna 

Idade: 33 anos 

Hobby: Futebol e Filmes 

Profissão: Jornalista 

Um sonho: viver em uma sociedade socialista  
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O Curso Pré Universitário Popular UP, 

que acontece no município de Capão do 

Leão/RS, completou 10 anos de 

atividades. Uma iniciativa de três jovens 

Leonenses no ano de 2013, que já 

atendeu dezenas de pessoas e auxiliou na 

conquista de vários sonhos de ingressar 

no ensino Técnico ou Superior. 

 

Igor Vianna, Douglas Ferreira dos Santos 

e Luana Jacobsen, são os coordenadores 

que através do Programa de Auxílio ao 

Ingresso nos Ensinos Técnico e Superior 

(PAIETS) da Universidade Federal de 

Rio Grande (FURG), criaram o curso que 

trabalha na perspectiva da educação 

popular, com a troca de saberes para 

preparar aqueles que não tem condições 

de pagar um curso privado para realizar 

processos de seleção, em especial o 

ENEM.  

 

Um dos coordenadores, Igor Vianna, 

concedeu entrevista contando um pouco 

sobre a história do UP, confira: 

 

[RGZ] Igor, conta para nós como foi 

que surgiu o Curso UP?  

O Curso Popular UP, surgiu através de 

uma iniciativa popular. Eu, o Douglas e a 

Luana vivemos sempre no município de 

Capão do Leão, somos oriundos de escola 

pública e sabemos a dificuldade que é 

para os nossos enfrentarem um processo 

que infelizmente exclui, porque quem 

teve melhor preparação acaba tendo 

vantagem sobre outros. Por isso, 

pensamos e realizamos através da 

parceria com o PAIETS, da Furg, um 

espaço que pudesse auxiliar os Leonenses 

a ter o direito de ingresso nas 

Universidades da nossa região.  

 

[RGZ] E como funciona o Curso?  

O curso funciona numa perspectiva da 

educação popular, inspirado nos 

ensinamentos de Paulo Freire. Pensamos 

que não há saber mais ou saber menos, há 

saberes e através dessa lógica buscamos 

educadores e educadoras que queiram 

colaborar. Nos quatro primeiros anos o 

curso aconteceu em uma sala de aula 

cedida pela Prefeitura de Capão do Leão 

em uma escola de ensino fundamental. 

Todos os dias, voluntários que são 

normalmente acadêmicos vinham dar 

aula para em torno de 30 alunos. Em 

2017 uma nova gestão assumiu o 

Executivo Municipal e criou um espaço 

chamado Centro de Referência da 

Juventude onde tinha um espaço 

específico para o Curso UP, com 

estrutura e organização. Ali podemos 

ampliar para mais de uma turma com 

preparação inclusive para o processo de 

seleção de Instituto Federal. Na pandemia 

realizamos o curso de forma online, o UP 

nunca parou. Infelizmente pós pandemia, 

novamente com uma troca de gestão no 

município, não houve mais interesse por 

parte da Prefeitura na parceria, então 

acabamos realizando no último ano 

apenas aulões através de parceria. Enfim, 

o curso funciona com muito sacrifício, 

com muita luta, como sempre foi nas 

iniciativas populares.  
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[RGZ] Você falou sobre os educadores, 

queria que explicasse um pouco mais, 

quem são eles? São voluntários? Tem 

algum requisito?  

Os educadores são pessoas que acreditam 

que a educação transforma as pessoas. 

São voluntários, desde o primeiro ano, e 

normalmente são alunos, seja de curso de 

graduação, mestrado ou doutorado. 

Temos a alegria de hoje já ter ex alunos 

do Curso que ingressaram na 

Universidade e retornaram para o Curso 

para colaborar como educadores. É um 

processo de crescimento para todos.  

 

[RGZ] Durante estes 10 anos, o Curso 

auxiliou no ingresso de muitos alunos? 

Poderia compartilhar um pouco sobre 

essas histórias?  

 

Sim, este é o ápice né. Saber que pessoas 

da comunidade onde moramos, oriundas 

de escolas públicas, com muita 

dificuldade, ingressaram na 

Universidade. Na maioria das vezes são 

os primeiros da sua família a ter essa 

oportunidade. Nós já tivemos aprovação 

de alunos no UP em cursos como 

Licenciatura de Português, Espanhol, 

Pedagogia, curso Técnico e Superior de 

Administração, Medicina Veterinária, 

Enfermagem, História, Geografia, 

Design, enfim, muitos cursos, certamente 

esqueci de vários, mas são vários os 

alunos do UP que já ingressaram na 

Universidade, muitos já formados, outros 

fazendo mestrado, é muito bacana e 

gratificante.  

 

[RGZ] O Curso vai continuar? Quais 

são os planos? 

Sim, o curso continuará, não podemos 

deixar de sonhar e lutar para que sonhos 

sejam realizados. Há poucos dias 

recebemos uma moção de honra e 

reconhecimento da Câmara de 

Vereadores do Município e estamos 

lutando para garantir que em 2024 o 

curso aconteça de forma permanente, seja 

através de parceria com a Prefeitura ou 

com algum projeto social. Queremos e 

vamos continuar na luta da Educação 

Popular. 

Fotos cedidas pelo entrevistado.
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Nome: Leandro Vilaça 

Apelido: Pai Léo de Oxalá 

Idade: 32 anos 

Hobby: Entre Leituras e Poesias Umbandistas, Meu Refúgio nas Plantas  

Profissão: Administrador e Sacerdote Umbandista 

Um sonho: o maior sonho é construir relacionamentos sólidos e duradouros, cercado por 

pessoas que sejam únicas e que me inspiram a a mostrar e a ser a sua versão e a minha 

melhor de mim mesmo a cada dia. 

Instagram: @leandrosvilaca  @vovochicaevovojoaozinho.com.br 
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[RGZ] Indo direto ao assunto, qual foi 

o seu primeiro contato com a religião 

de matriz-africana? 

Há exatamente dez anos, em 2013, dei 

meus primeiros passos em um caminho 

que transformaria profundamente minha 

vida: a religião umbandista. Esse 

encontro significativo aconteceu através 

da guia amorosa e sábia de uma Mãe de 

Santo notável, chamada Mãe Maria. 

Na época, eu carregava uma bagagem de 

preconceitos e ideias preconcebidas sobre 

a Umbanda. No entanto, ao me deparar 

com Mãe Maria, fui acolhido por uma 

energia calorosa e compreensiva que 

imediatamente dissipou meus receios. 

Foi como se as portas de um universo 

desconhecido se abrissem diante de mim, 

revelando uma espiritualidade rica em 

nuances e cheia de sabedoria ancestral. 

Mãe Maria, com sua paciência e 

sabedoria, guiou-me pelos rituais, 

explicou os fundamentos da Umbanda e 

compartilhou histórias que iluminaram 

minha compreensão. 

À medida que os rituais se desenrolavam 

e eu absorvia as lições transmitidas, 

percebi que aquilo que inicialmente era 

desconhecido tornou-se uma fonte de luz 

e entendimento. Mãe 

Maria não apenas me 

ensinou sobre os 

Orixás, guias espirituais 

e rituais, mas também 

desafiou meus 

preconceitos, revelando 

a beleza na diversidade 

espiritual. 

Esse primeiro contato 

com a Umbanda foi um 

despertar espiritual que transcendeu as 

barreiras do meu próprio julgamento. 

Mãe Maria tornou-se uma mentora 

espiritual que, com sua sabedoria e 

compaixão, abriu meu coração para uma 

compreensão mais profunda da 

espiritualidade e do respeito às diferentes 

crenças. 

Dez anos se passaram desde aquele 

momento transformador, e minha jornada 

na Umbanda continua a enriquecer minha 

vida. Aprendi a valorizar a diversidade 

espiritual, a compreender a importância 

da fé e a abraçar a luz que a religião 

umbandista trouxe para meu caminho. 

Este encontro foi mais do que uma 

introdução a uma nova fé; foi uma 

jornada de autoconhecimento, aceitação e 

amor. 

 

[RGZ] Você já teve experiências em 

outras denominações religiosas? Sente-

se a vontade de partilhar conosco? 

Sim, antes de encontrar o meu caminho 

na Umbanda, tive uma jornada 

significativa dentro da religião católica. 

Durante anos, a fé católica foi não apenas 

uma crença, mas um alicerce que moldou 

minha identidade e influenciou a pessoa 
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que me tornei. 

A experiência católica foi marcada por 

uma jornada bonita e enriquecedora. 

Desde a minha infância, fui envolvido 

nos rituais e tradições católicas, 

participando de missas, celebrações e 

eventos que cultivaram a minha 

espiritualidade. A fé católica foi o meu 

guia, proporcionando-me princípios 

morais, valores éticos e um senso 

profundo de pertencimento. 

Ao longo dessa jornada, conheci pessoas 

incríveis que compartilhavam da mesma 

fé. Esses encontros foram como luzes 

brilhantes em meu caminho, 

enriquecendo minha experiência e 

proporcionando conexões profundas. A 

comunidade católica, com sua 

diversidade de histórias e perspectivas, 

desempenhou um papel crucial na minha 

formação, ensinando-me a importância da 

compaixão, da solidariedade e do amor 

ao próximo.  

No entanto, como a vida é uma jornada 

dinâmica, minha busca espiritual 

eventualmente me levou à Umbanda. A 

transição não foi uma rejeição da fé 

católica, mas sim uma exploração de 

novas dimensões espirituais. Encontrei na 

Umbanda uma riqueza de tradições, 

rituais e entendimentos que ampliaram 

minha compreensão do sagrado. 

Cada fase da minha jornada espiritual, 

seja no catolicismo ou na Umbanda, 

contribuiu para a pessoa que sou hoje. A 

fé católica foi um capítulo fundamental 

que moldou meu caráter e abriu portas 

para a compreensão e respeito pelas 

diversas expressões espirituais. Assim, 

carrego comigo as lições e as memórias 

de ambas as experiências, reconhecendo a 

beleza única de cada caminho e a 
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continuidade da minha busca por 

significado e conexão espiritual. 

 

[RGZ] Qual o sentido que a Umbanda 

tem na sua vida? 

A Umbanda, para mim, transcende o 

conceito de uma simples prática religiosa; 

ela é um farol que ilumina os caminhos 

da minha existência. Desde que encontrei 

esta fé, experimentei uma transformação 

profunda, uma conexão mais profunda 

com o divino e uma compreensão mais 

ampla do propósito da vida. 

A Umbanda é um elo entre o tangível e o 

transcendental, um lugar onde encontro 

respostas para questões espirituais que 

ecoam em meu coração. Ela não apenas 

me oferece um sistema de crenças, mas 

também uma filosofia de vida que 

permeia todas as áreas do meu ser. 

Na Umbanda, descobri uma comunidade 

acolhedora e inclusiva, onde a 

diversidade é celebrada. É um espaço 

onde as diferenças são respeitadas, e a 

espiritualidade é vivida de maneiras 

variadas. Essa aceitação cria um ambiente 

em que posso ser autenticamente eu 

mesmo, explorar minha espiritualidade de 

maneira única e contribuir para a 

coletividade. 

A prática dos rituais na Umbanda tornou-

se um ponto de ancoragem em minha 

vida. Cada gira, cada prece, é uma 

oportunidade de me reconectar com o 

divino, de expressar gratidão e buscar 

orientação. A Umbanda me ensinou a 

importância da humildade, da caridade e 

da compaixão, valores que busco 

incorporar diariamente. 

 

Além disso, a Umbanda oferece uma 

perspectiva de continuidade e conexão 

com meus antepassados espirituais. A 

reverência aos Orixás e a compreensão de 

que somos todos interligados por uma 

energia universal reforçam minha 

sensação de pertencimento a algo maior. 

Assim, o sentido da Umbanda em minha 

vida vai além das práticas rituais; ela 

permeia meu ser, influencia minhas 

decisões e inspira-me a viver uma vida 

alinhada com meus princípios espirituais. 

Encontrar a Umbanda foi como descobrir 

um mapa para a jornada da minha alma, 

proporcionando significado, propósito e 

uma conexão profunda com o sagrado. 

 

[RGZ] Conta-nos, brevemente, o 

histórico desta religião? 

A Umbanda é uma religião brasileira que 

tem suas raízes na interação entre as 

tradições africanas, indígenas e europeias, 

principalmente durante o processo de 

formação cultural do Brasil. Sua história 

é rica e complexa, marcada por um 

sincretismo religioso que incorporou 

elementos das religiões africanas, do 

espiritismo, do catolicismo e de tradições 

indígenas. 

O surgimento da Umbanda remonta ao 

início do século XX, especificamente na 

década de 1920, quando começou a se 

manifestar de maneira mais organizada. 

Durante esse período, diversas práticas 

espirituais e rituais afro-brasileiros já 

estavam presentes, mas a Umbanda como 

uma religião formal começou a se 

consolidar. 
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A Umbanda é caracterizada por sua 

abertura à diversidade espiritual e pela 

crença na comunicação entre os planos 

espiritual e terreno. Ela se desenvolveu 

como uma religião de matriz afro-

brasileira que busca a harmonia entre as 

diferentes influências culturais que 

compõem a sociedade brasileira. 

Os praticantes da Umbanda, conhecidos 

como umbandistas, cultuam entidades 

espirituais, que representam energias 

cósmicas e forças da natureza. Além 

disso, a Umbanda incorpora elementos do 

espiritismo, como a prática de médiuns 

que canalizam mensagens de espíritos e 

guias espirituais. 

A religião evoluiu ao longo do tempo, 

adaptando-se às mudanças sociais e 

culturais, e hoje existem diversas 

vertentes e tradições dentro da Umbanda. 

Ela é reconhecida no Brasil como uma 

religião legítima, e nós seus praticantes 

encontram nela uma fonte de 

espiritualidade, cura e orientação. A 

Umbanda é uma expressão única da 

diversidade religiosa brasileira, enraizada 

em tradições antigas e moldada pela 

complexidade cultural do país. 

 

[RGZ] Quais os teus anseios na 

religião? 

Dentro da religião umbandista, meus 

anseios são profundos e guiados por 

princípios que considero essenciais para a 

minha jornada espiritual. A fé, para mim, 

é como a luz que ilumina meu caminho, 

uma conexão profunda e 

confiante com o divino. 

Minha maior aspiração em 

relação à fé é cultivá-la 

como uma força motriz 

constante em minha vida, 

buscando compreender cada 

vez mais os mistérios 

espirituais que permeiam a 

Umbanda. A fé não é 

apenas uma crença; é uma 

força que impulsiona a 

minha busca por significado 

e propósito.  

 

A missão na Umbanda é 

uma chamada para servir, 

para contribuir positivamente para a 

comunidade e para o mundo. Anseio 

descobrir e abraçar plenamente minha 

missão individual, compreendendo como 

posso melhor servir aos outros e cumprir 

meu papel na teia espiritual que 

compartilhamos. 

A caridade é um dos pilares fundamentais 

da Umbanda, e meu desejo é praticá-la de 

maneira ativa e constante. A caridade não 
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se limita apenas à assistência material, 

mas se estende ao apoio emocional, à 

compaixão e ao compartilhamento de luz, 

esperança e na formação de pessoas. 

Quero ser um canal para a manifestação 

dessas virtudes em minha vida cotidiana. 

A evolução diária da minha comunidade 

no terreiro é uma aspiração que carrego 

com grande responsabilidade. Desejo 

contribuir para um ambiente de 

crescimento espiritual coletivo, onde cada 

membro se sinta apoiado em sua jornada. 

Isso envolve promover a união, a troca de 

conhecimento e o fortalecimento dos 

laços que nos conectam como uma 

família espiritual. 

Em resumo, meus anseios na Umbanda 

transcendem o individual; são tecidos na 

fé profunda, na descoberta e 

cumprimento da missão, na prática ativa 

da caridade e na evolução constante da 

minha comunidade. Cada passo é uma 

expressão do compromisso que tenho 

com a espiritualidade, com a minha 

comunidade e com o propósito mais 

elevado que compartilhamos na 

Umbanda.  

 

[RGZ] Como é o processo 

formativo/vocacional para tornar-se 

um sacerdote umbandista? 

O processo formativo e vocacional para 

tornar-se um sacerdote umbandista é uma 

jornada que vai muito além da simples 

busca por um título ou posição. É uma 

imersão profunda na espiritualidade, 

marcada por autorreflexão, 

autotransformação e um 

comprometimento significativo com os 

princípios fundamentais da Umbanda. 

Aqueles que anseiam tornar-se sacerdotes 

umbandistas iniciam sua jornada com o 

desejo sincero de se descobrir, mas isso 

vai além de uma descoberta superficial. É 

um processo de autoconhecimento 

profundo, muitas vezes envolvendo a 

necessidade de se "rasgar novamente" 

para entender quem realmente são no 

âmbito espiritual. 

O cuidado consigo mesmo é central nesse 

processo. Olhar para os próprios passos 

dados, compreender a jornada pessoal e 

enfrentar desafios internos são partes 

essenciais dessa busca. Antes de liderar e 

guiar outros, é preciso encontrar a própria 

luz, compreender as sombras e aceitar a 

própria essência. E com isso um 

sacerdote já formado e com sua 

caminhada lhe ajuda a dar esses passos, 

com isso os cursos de filosofia 

umbandista é necessário, o ecumenismo e 

a pratica diária de conhecer a ritualística. 

No entendimento do meu terreiro, a fé, o 

amor e a caridade não são apenas 

conceitos abstratos; eles são vivenciados 

diariamente como princípios 

fundamentais. A fé não é apenas uma 

crença, mas uma força que impulsiona a 

jornada. O amor não é apenas um 

sentimento, mas uma prática que se 

manifesta no cuidado consigo mesmo e 

nos gestos compassivos em direção aos 

outros. A caridade vai além da assistência 

material; é um compromisso de apoiar, 

orientar e compartilhar luz com aqueles 

que necessitam. 

O caminho para se tornar um sacerdote 

umbandista é guiado pelas entidades, 

seres de luz que nos acompanham nessa 

jornada. Esses guias espirituais são 

mestres que conduzem, orientam e 

proporcionam insights valiosos. O 
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caminho pode ser árduo, mas é também 

incrivelmente gratificante, pois representa 

a fusão de aprendizado espiritual com a 

capacidade de oferecer suporte e 

orientação a outros buscadores. 

Em resumo, o processo formativo para se 

tornar um sacerdote umbandista é um 

mergulho profundo na espiritualidade, 

uma busca por autenticidade, cuidado 

consigo mesmo e o compromisso com os 

princípios fundamentais da Umbanda 

passado de um sacerdote para outro. É 

uma jornada única e transformadora, 

guiada pela luz das entidades e permeada 

pela compreensão de que, ao encontrar a 

si mesmo, podemos verdadeiramente 

apoiar outros na sua própria jornada 

espiritual. 

 

[RGZ] Quais as maiores curiosidades 

que os leigos tem sobre a tua imersão 

nesta experiência ? 

Ao compartilhar minha jornada na 

Umbanda com pessoas leigas, observei 

que algumas curiosidades se destacaram, 

refletindo o interesse genuíno e muitas 

vezes a falta de familiaridade com essa 

prática espiritual única. 

1. Rituais e Cerimônias: 

   - Muitas pessoas expressaram 

curiosidade em relação aos rituais e 

cerimônias realizados na Umbanda. 

Queriam compreender a natureza dos 

rituais, a interação com entidades 

espirituais e como essas práticas 

contribuem para a espiritualidade. 

2. Relação com Outras Religiões: 

   - Uma pergunta comum diz respeito à 

relação da Umbanda com outras religiões. 

As pessoas frequentemente desejam 

entender como a Umbanda se posiciona 

em relação a outras crenças e como ela 

incorpora influências de diferentes 

tradições. 

3. Sincretismo Religioso: 

   - O sincretismo religioso na Umbanda 

desperta grande interesse. Pessoas leigas 

costumam questionar como as diversas 

influências culturais e religiosas se 

entrelaçam na prática da Umbanda, 

especialmente considerando sua origem 

multicultural. 

4. Comunicação com Entidades: 

   - Muitos demonstram curiosidade sobre 

a comunicação com entidades espirituais 

na Umbanda. Querem compreender como 

essa interação ocorre, a natureza das 

entidades envolvidas e o papel delas na 

jornada espiritual. 

5. Cura e Orientação Espiritual: 

   - As práticas de cura e orientação 

espiritual despertam grande interesse. 

Pessoas leigas muitas vezes questionam 

como a Umbanda lida com questões de 

saúde espiritual e emocional, e como os 

rituais podem contribuir para o bem-estar. 

Essas curiosidades refletem uma busca 

genuína por compreensão e respeito pela 

diversidade espiritual. Acredito que ao 

compartilhar abertamente essas 

experiências, podemos construir pontes 

de entendimento e promover diálogos 

enriquecedores sobre a riqueza da 

espiritualidade na Umbanda e deixar de 

lado as acusações e julgamentos que 

somos diariamente feridos.  
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[RGZ] Quer contar alga, alguma 

experiência, que tenhas tido? 

Minha maior experiência ao mergulhar na 

prática da Umbanda foi descobrir que a 

verdadeira riqueza dessa religião está 

intrinsecamente ligada ao processo de 

autoconhecimento e ao compromisso com 

a servidão. Compreendi que a verdadeira 

evolução começa de dentro para fora, 

uma jornada íntima e pessoal que molda 

não apenas minha fé, mas também a 

maneira como encaro a vida. 

Foi uma revelação profunda compreender 

que a busca espiritual e o crescimento 

pessoal não estão apenas nos rituais 

externos ou na busca por respostas 

externas, mas sim na jornada interior, no 

reconhecimento do eu mais profundo. 

Essa compreensão moldou minha 

perspectiva sobre a fé, permitindo-me 

enxergar além das práticas superficiais 

para encontrar a essência transformadora 

da espiritualidade. 

Essa visão modificada da fé e da vida 

levou-me a uma aproximação mais bela e 

autêntica com a Umbanda. Entendi que 

não se trata apenas de seguir um conjunto 

de rituais ou dogmas, mas sim de viver de 

acordo com os princípios fundamentais 

no dia a dia. A prática da Umbanda, para 

mim, não exige uma militância ostensiva, 

mas sim um exemplo de vida que reflete 

os valores que abraço. 

Acredito firmemente que nossa jornada 

espiritual é única e pessoal, e é através do 

exemplo de vida que podemos influenciar 

positivamente aqueles ao nosso redor. 

Não se trata apenas de palavras ou 

discursos, mas sim de viver esses 

princípios no âmago do nosso ser. 

Somos seres únicos e complexos, e essa 

compreensão transformou minha visão 

sobre a fé, a vida e meu papel no mundo. 

A busca por evolução, para mim, é um 

convite para ser um exemplo vivo daquilo 

em que acredito, um reflexo da luz 

interior que orienta não apenas minha 

jornada espiritual, mas também a forma 

como me relaciono com o mundo ao meu 

redor. 

 

Fotos cedidas pelo entrevistado. 
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